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CCJ do Senado contraria acordo e
pauta votação de segunda instância

Vendas de supermercados
sobem 4,3% em outubro
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Setor agropecuário prevê
faturamento de R$670 bi em 2020

Ipea e instituto chinês
assinam acordo para

 estudos técnicos

Esporte
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,19
Venda:       4,20

Turismo
Compra:   4,18
Venda:       4,43

Compra:   4,64
Venda:       4,65

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

21º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

O Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea) e a Acade-
mia Chinesa de Comércio Interna-
cional e Cooperação Económica,
instituição de pesquisa e consul-
toria afiliado ao Ministério do
Comércio da China, assinaram  na
quarta-feira (4), em Brasília, um
termo de cooperação técnica.

Segundo o Ipea, o acordo de
cooperação bilateral possibilitará

que as duas instituições realizem
estudos conjuntos para subsidiar
as ações e políticas públicas que
visem à promoção das relações
comerciais entre os dois países.

O memorando técnico come-
çou a ser costurado em outubro,
durante o 5º Fórum de Think Tanks
China-América Latina e Caribe,
realizado em Beijing como parte
da agenda oficial de cooperação

entre a China e os países da Amé-
rica Latina e do Caribe.

A assinatura do termo de coo-
peração técnica ocorreu esta manhã,
durante a abertura de um seminário
promovido pelos dois institutos para
debater os desafios às relações eco-
nômicas entre Brasil e China (po-
tência que é a maior importadora das
commodities brasileiras).

Entre as diversas autoridades
presentes, estava o vice-presi-
dente da República, Hamilton
Mourão; o embaixador da China
no Brasil, Yang Wanming; o pre-
sidente do Ipea, Carlos von Do-
ellinger, e o vice-presidente do
Caitec, Qu Weixi.

Destacando os resultados
comerciais resultantes da boa
relação entre os dois países,
Mourão afirmou que a assinatu-
ra do memorando de entendi-
mento “fortalece os laços de in-
tercâmbio entre os dois países e
aperfeiçoa as práticas em seto-
res especializados”.     Página 4
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Chanceleres
participam de

encontro
preparatório

da Cúpula do
Mercosul

Os ministros das Relações
Exteriores do Mercosul estão
reunidos na tarde de quarta-fei-
ra (4), em Bento Gonçalves,
no Rio Grande do Sul, em en-
contro preparatório para a 55ª
Cúpula de Chefes de Estado do
Mercosul e Estados Associa-
dos, que ocorre nesta quinta-
feira (5), na mesma cidade.
Também estão previstos en-
contros de ministros da Eco-
nomia e presidentes dos ban-
cos centrais dos países inte-
grantes do bloco. 

O encontro desta quarta-
feira faz parte da 55ª Reunião
Ordinária do Conselho do
Mercado Comum (CMC), em
nível ministerial, e deve ser
encerrado à noite com uma
declaração do chanceler Ernes-
to Araújo.                    Página 3

ONU pede
US$ 29 bilhões

para ajuda
humanitária de

emergência
Os programas de ajuda hu-

manitária das Nações Unidas
para 2020 precisam de US$ 29
bilhões para dar continuidade
aos trabalhos de apoio ao Ié-
men, Sudão do Sul, e refugia-
dos e deslocados sírios e ve-
nezuelanos.

O subsecretário geral da
ONU para os Assuntos Huma-
nitários e Ajuda de Emergên-
cia, Mark Lowcock, apresen-
tou  na quarta-feira (4) em Ge-
nebra a lista de necessidades
financeiras prioritárias para o
próximo ano. O valor é infe-
rior ao de 2018 e inclui 
apoio a 109 milhões de pes-
soas.                             Página 3

A Confederação da Agricul-
tura e Pecuária do Brasil
(CNA) prevê uma alta de 9,8%
na receita do setor em 2020,
na comparação com 2019. A
expectativa é que o Valor Bru-
to de Produção (VBP), índice
que mede a receita “dentro da
porteira”, totalize cerca de
R$669,7 bilhões. Para o Pro-
duto Interno Bruto (PIB) do
setor a previsão é de um cres-
cimento de 3% em 2020.

De acordo com a entidade,
o carro-chefe do faturamento
será a agropecuária,  com pre-
visão de  crescimento de 
14,1%, equivalente a R$ 265,8
bilhões. Na avaliação da CNA,

a perspectiva de aumento da
produção fará com que 2020
seja considerado “o ano do se-
tor”.

No caso da carne bovina, a
expectativa é de expansão de
22,2% no VBP, atingindo re-
ceita de R$129,1 bilhões. Já
para os suínos, espera-se au-
mento de 9,8% do VPB. A pe-
cuária de leite deverá crescer
7,5% o VPB; e o frango, 7,1%.

De acordo com o superin-
tendente técnico da CNA,
Bruno Lucci, “o produtor [de
carne] vai reagir, estimulado
pelo preço, e investirá em
tecnologia pare ganhar em es-
cala”.                       Página 3
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Na terça-feira (3), o centro
da capital paulista recebeu 1.400
mudas de espécies nativas, foram
plantadas por crianças do 2º ano da
rede pública. A iniciativa, em par-
ceria com a subprefeitura Sé e com
a sociedade civil, faz parte do pro-
grama Alfabetização Ambiental,
lançado pelas secretarias estadu-
ais de Educação e de  Infraestru-
tura e Meio Ambiente.

Programa Alfabetização
Ambiental espera atingir
até 50 mil alunos de SP

A meta é envolver, ao todo,
cerca de 50 mil alunos do 2º
ano do ensino fundamental da
rede públ ica  es tadual ,  em
128 municípios e 71 Direto-
rias de Ensino, que ao con-
cluírem o processo de alfa-
betização vão plantar uma muda
nativa de sua região e escrever
um novo capítulo na história de
sua vida e da natureza.   Página 2

Pietro Fittipaldi completa 135 voltas
 e 750 km em teste com a Haas

Pietro Fittipaldi
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Piloto de testes da Haas na
F1, Pietro Fittipaldi voltou a
guiar o carro da equipe nesta
quarta-feira em Abu Dhabi,
nos Emirados Árabes, e teve
seu dia de maior quilome-
tragem no ano. O brasileiro
percorreu 135 voltas na pis-
ta, aproximadamente 750
km, ou seja, duas corridas e
meia. A prova em Abu Dha-
bi, que encerrou a temporada
2019 no último domingo, teve
55 voltas.

“Foi muito bom voltar aos
testes, já faziam seis meses
desde que eu entrei no car-
ro pela última vez em maio
em Barcelona.  Fizemos
muitas voltas, muitos stints
longos, o que foi bem pro-
veitoso. Eu estive correndo

na DTM nesta temporada, en-
tão quando você entra em um
carro de F1 logo é atingido
pela Força G de novo nas cur-
vas, é algo bem físico se você
não guia há um tempo. Estou
muito feliz de voltar a entrar em
um F1”, disse Pietro.

Nesta quarta-feira, 11 pilotos
estiveram na pista de Abu Dha-
bi para o último teste da F1 no
ano. A melhor volta registra-
da  por  Fi t t ipa ldi  fo i
1min39s682, realizada com
pneus C5, compostos super-
macios. O tempo foi bem pró-
ximo do que foi feito por Ro-
main Grosjean,  que testou
pela Haas nesta terça-feira
(1min39s526,  regis t rados
também com os pneus C5).

A primeira vez em que Pie-

“Nós fizemos tudo o que
queríamos fazer hoje em ter-
mos do planejamento para o
teste. Completamos voltas
muito boas e fizemos vários
testes de comparativos dos
pneus de 2019 em relação aos
pneus de 2020. Fizemos uma
mistura de trechos mais longos
com outros mais curtos para
ver essa diferença. Estou feliz
com o nosso dia aqui em Abu
Dhabi e agradeço ao time da
Haas pelos testes que comple-
tamos”, diz Pietro.

A F1 voltará a realizar tes-
tes na pré-temporada de 2020
em Barcelona. Os treinos se-
rão entre os dias 19 e 21 de
fevereiro, retornando na sema-
na seguinte com mais testes
entre os dias 26 e 28.

tro pilotou um carro de F1 foi
justamente em Abu Dhabi, no fi-
nal de 2018, também pela Haas.
Desde então, o piloto já acumu-

la 2185 km e 422 voltas percor-
ridas em testes na F1. Fittipaldi
também já guiou nos circuitos do
Bahrein e de Barcelona.

Kartismo: AKSP disputa
última etapa nesta quinta-feira

O Kartódromo de Interla-
gos (São Paulo/SP) reabriu
nesta semana, após o recesso
do GP Brasil de Fórmula 1,
para receber a final do cam-
peonato da Associação dos
Kartistas de São Paulo. Nes-
ta quinta-feira (5), a partir
das 21 horas, serão aclama-
dos os campeões da tempo-
rada inaugural da AKSP após
a disputa de 10 etapas. Os lí-
deres do certame são Rogé-
rio Cebola, na categoria Li-
ght, e Eduardo Abrantes, na

Graduados e Sênior.
Mesmo sendo a última etapa,

o campeonato da AKSP continua
crescendo e terá a estreia de sete
pilotos, o que eleva ao número
de 180 participantes no primei-
ro campeonato promovido pela
Associação dos Kartistas de São
Paulo, que foi fundada no dia 30
de janeiro de 2019.

O campeonato da AKSP é
composto de 10 provas, dividi-
das em três turnos. O primeiro
turno foi composto pela 1ª, 3ª,
5ª e 7ª etapas, com um descarte

do pior resultado. Os campeões
foram Edu Abrantes (Graduados),
Paulo Sant’Anna (Sênior) e Ro-
gério Cebola (Light). O segundo
turno contemplou a 2ª, 4ª, 6ª e
8ª etapas, também com um des-
carte, e consagrou Galvane Rui-
vo (Graduados), Abrantes (Sêni-
or) e Cebola (Light).

O terceiro e último turno não
tem descarte e será decidido nes-
ta quinta-feira, já que considera
a 9ª e 10ª etapas, e por enquanto
tem a liderança de Edu Abrantes
(Graduados), Unnion Lee (Sêni-

or), e Rogério Cebola (Light),
justamente os vencedores da pe-
núltima rodada. Os campeões
gerais serão os que tiverem mais
pontos com a somatória de pon-
tos líquidos dos três turnos.

Os pilotos das três categori-
as da AKSP que se consagrarem
campeões na pontuação geral
após esta última rodada irão usu-
fruir da maior premiação de um
certame de Rental Kart em
2019, concedido pela Associa-
ção de Kart Amador de São Pau-
lo (Akasp). Eles participarão sem

nenhuma despesa de uma pro-
va de kart da categoria F-4.

O campeonato de F-4 da
Akasp é disputado integral-
mente no Kartódromo Granja
Viana, em Cotia (SP), com 40
provas por temporada, dividi-
do em cinco turnos de oito eta-
pas, com chassi Mega próprio
dos pilotos e motores Honda
GX de 18 hp preparados e sor-
teados.  São provas semanais,
sempre quarta-feira à noite.
C o n t a t o :
aksp.contato@gmail.com

Bolsonaro: não existe
intenção de privatizar

BB e Caixa

Bolsa de São Paulo fecha
acima de 110 mil pontos

 pela primeira vez
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Nova rota aérea vai ligar
São Paulo a Munique

A Secretaria de Turismo
do Estado de São
Paulo participou na terça-fei-
ra (3), no Aeroporto Interna-
cional de Guarulhos, do lança-
mento do voo da Lufthansa de
São Paulo para Munique, na
Alemanha. A nova rota será
operada no Airbus A350-900,
considerado o avião de longa
distância mais moderno e eco-
lógico do mundo, pois conso-
me 25% menos querosene,
emite 25% menos gases e é
mais silencioso na decolagem,
segundo a companhia aérea.

São Paulo será o primeiro
destino da Lufthansa servido
por esta aeronave na América
do Sul. Serão três voos sema-

nais entre São Paulo e Muni-
que a partir de dezembro.

A nova rota se soma aos 23
voos semanais já operados pelo
Lufthansa partindo de duas ci-
dades brasileiras (Rio e São
Paulo) para Frankfurt, na Ale-
manha, e Zurique, na Suíça. No
total, serão 26 voos semanais,
sendo 17 só de São Paulo.

Segundo a Organização
Mundial do Turismo (OMT),
92,4 milhões de alemães fize-
ram viagens internacionais no
ano passado. Destes, 209 mil
vieram ao Brasil, sendo que
85 mil chegaram ao país por
São Paulo. “Portanto, mais de
40% dos alemães que vêm ao
Brasil entram por São Paulo.

Nos sentimos felizes e honra-
dos com a chegada deste voo,
que vem para coroar o bom re-
lacionamento entre os dois
países, construído ao longo de
décadas”, disse o Secretário
de Turismo, Vinicius Lum-
mertz.

Muito identificada com a
região Sul do Brasil, a presen-
ça alemã teve seu início por
São Paulo. Os primeiros imi-
grantes chegaram em 1827,
firmando-se no sul da cidade,
com destaque para a região de
Santo Amaro. Mais ao sul da
capital paulista, no bairro Co-
lônia (na subprefeitura de Pa-
relheiros), há diversas ruas
com nomes de origem alemã.

A relação entre São Paulo e a
Alemanha está perto de com-
pletar 200 anos.

Para o vice-presidente de
Marketing da Lufthansa, Ma-
rkus Binkert, o lançamento do
voo é um evento memorável
não apenas para o Brasil, mas
mundialmente. “A nova rota
representa um reforço às nos-
sas operações, ligando São
Paulo, principal polo econô-
mico e industrial do Brasil, ao
hub de Munique, o único ae-
roporto cinco estrelas da Eu-
ropa e porta de entrada para
centenas de destinos impor-
tantes, tanto para aqueles que
viajam a negócios quanto para
os que vão a lazer”, afirmou.

Programa Alfabetização Ambiental
espera atingir até 50 mil alunos de SP

Na terça-feira (3), o centro
da capital paulista recebeu 1.400
mudas de espécies nativas, fo-
ram plantadas por crianças do 2º
ano da rede pública. A iniciativa, em
parceria com a subprefeitura Sé e
com a sociedade civil, faz parte do
programa Alfabetização Ambiental,
lançado pelas secretarias estaduais
de Educação e de Infraestrutura e
Meio Ambiente.

A meta é envolver, ao todo,
cerca de 50 mil alunos do 2º ano
do ensino fundamental da rede
pública estadual, em 128 muni-
cípios e 71 Diretorias de Ensi-
no, que ao concluírem o proces-
so de alfabetização vão plantar
uma muda nativa de sua região e
escrever um novo capítulo na his-
tória de sua vida e da natureza.

“Neste ano até 50 mil crian-
ças estarão no Estado inteiro
plantando árvores., numa simbo-
logia importante ligada à alfabe-
tização, mas também à preser-
vação do meio ambiente. É
uma conquista para uma crian-
ça ser alfabetizada, mas tam-
bém é uma conquista saber
olhar para o meio ambiente
com a importância que ele
tem”, avaliou o Secretário da
Educação, Rossieli Soares.

Além de contribuir com o
reflorestamento, os plantios
também têm o objetivo de sim-
bolizar a fase de alfabetização
dos alunos que concluem o 2º
ano do ensino fundamental.

“Realizar este projeto me
deixa muito feliz porque é o pri-
meiro passo de um grande pro-
grama para o convívio pacífico
entre o ser humano e a natureza.
Criar conscientização de que nós
precisamos preservar o meio
ambiente é fundamental. Somen-
te através de conscientização
nós vamos conseguir manter e
preservar o meio ambiente e já
começar com as crianças desde
cedo aprendendo, além de escre-
ver, a cuidar do meio em que vive
é muito importante. É o primei-
ro passo de um grande legado”,
afirmou o Secretário de Infraes-
trutura e Meio Ambiente, Mar-
cos Penido.

As mudas
A ação desta terça-feira

ocorreu num terreno próximo à
Avenida dos Estados, uma área
total de 2.500 metros quadrados
batizada de Bosque do Bem-Te-
Vi. As crianças escolheram en-
tre nomes de pássaros paulista-

nos como sábia laranjeira, que-
ro-quero, rolinha, beija flor te-
soura, joão de barro, asa branca,
pula pula e verão.

 “Para as crianças, é um mo-
mento que, ao ter o contato di-
reto com a terra, ela se vê olhan-
do para o futuro, para a árvore
que vai crescer e dar frutos. Essa
lembrança ela não vai esquecer.
Para nós, o evento marca uma
política de incentivar a biodiver-
sidade, das espécies da flora que
vão trazer a fauna de volta a que
vão fazer de São Paulo um Esta-
do muito mais sustentável”,
acrescentou subsecretário de
Meio Ambiente, Eduardo Trani.

Fornecidas pela Secretaria
de Infraestrutura e Meio Ambi-
ente, as mudas são predominan-
temente espécies frutíferas de
pequeno porte dos biomas
Mata Atlântica e Cerrado. Com
apoio técnico do Instituto Bo-
tânico, da Fundação Florestal
e do Projeto Nascentes, os alu-
nos plantam árvores de diver-
sas espécies, nos biomas cor-
retos e aprendem mais sobre a
função daquela árvore.

“É o segundo bosque de con-
versação urbana que plantamos
aqui no Centro. O primeiro foi

com a equipe da subprefeitura da
Sé, mas este é muito especial.
Nós tivemos hoje a participação
1.200 técnicos altamente capa-
citados e especializados, todos
alunos da rede estadual aqui da
região central. Nos teremos um
novo espaço e essas crianças a
consciência de fazer parte deste
processo e levar isso para a casa
e para a vida”, disse o subprefei-
to Roberto Arantes.

Mais plantios
Desde o início de novembro,

o programa já realizou o plantio
de mais de 3,6 mil mudas em 18
municípios como Araraquara,
Ibitinga, Itaberá e São Carlos.

Para esta semana de lança-
mento, estão programados plan-
tios de mais 6,5 mil mudas em
35 municípios como Amparo,
Cubatão, Diadema, Franca, José
Bonifácio e São José dos Cam-
pos, Serra Negra.

Durante a primeira quinze-
na de dezembro, outras direto-
rias de ensino do Estado tam-
bém irão realizar plantio nas
escolas, em suas comunidades
e até em terrários para marcar
o ciclo de alfabetização dos
alunos do 2º ano.

Etecs: Vestibulinho divulga os cursos
com maior índice de candidato/vaga
Os candidatos que se inscre-

veram no processo seletivo para
vagas nas Escolas Técnicas Es-
taduais de São Paulo (Etecs)
podem consultar pela internet a
demanda por curso e unidade. A
prova do Vestibulinho será rea-
lizada em 15 de dezembro.

Com 26,03 candidatos por
vaga, o curso técnico de Enfer-
magem, oferecido na Escola
Técnica Estadual (Etec) Carlos

de Campos, mais uma vez é o
mais concorrido. O curso apare-
ce entre os mais disputados nas
Etecs Rubens de Faria e Souza
(14,00 c/v); Parque da Juventude
(13,17); Mandaqui (12,28); Dra.
Ruth Cardoso (11,30); Cel. Rapha-
el Brandão (10,85) e Profª Anna de
Oliveira Ferraz (10,83 c/v).

Mais cursos
Outros três cursos técnicos

complementam a lista: Proces-
sos Fotográficos (17,40 c/v) e
Teatro (11,27), ambos da Etec de
Artes; e Administração (12,88)
na Etec de Guarulhos.

Em relação ao Ensino Inte-
grado, o programa Novotec se
destacou com a modalidade En-
sino Médio com Habilitação
Técnica em Desenvolvimento de
Sistemas (24,20 c/v) e Adminis-
tração (23,95), os dois na Etec

Guarulhos.
Já o Ensino Técnico Integra-

do ao Médio (Etim) de Meca-
trônica, da Etec Martin Luther
King, teve 17,88 candidatos
por vaga; e Administração, da
Etec Irmã Agostina, 16,95 c/
v. No Ensino Médio, a Etec
Dra. Ruth Cardoso tem maior
relação candidato/vagas:
17,10, seguida da Etec Lauro
Gomes, com 14,05 c/v.

Prefeitura promove processo
seletivo para 60 vagas temporárias

Será realizado nesta quinta-
feira (5) processo seletivo para
60 vagas temporárias para o car-
go de operador de vendas e ser-
viços. A ação é uma parceria das
secretarias de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho e de Di-
reitos Humanos e Cidadania da
Prefeitura de São Paulo. As va-
gas são exclusivas para refugia-
dos, idosos, mulheres e homens
trans e a seleção será feita pe-
los técnicos do Cate – Centro de

Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo.

As oportunidades são para
uma rede de loja de vestuário e
não será exigido dos candidatos
experiência na área de vendas,
mas é preciso ter ensino médio
completo. O salário é de R$
6,39 por hora e o trabalho tem-
porário será desenvolvido entre
os dias 11 e 24 de dezembro,
com horário de trabalho das 13h
às 22h em sistema de escala.

Os candidatos que passarem
no processo seletivo irão traba-
lhar em shoppings da Zona  Sul
da capital e terão acesso a vale
transporte oferecido pela em-
presa. Para quem deseja partici-
par do processo basta compare-
cer na avenida São João, 473 –
8º andar e apresentar documen-
tos como RG, CPF, número do
PIS e carteira de trabalho. Aos
candidatos que são refugiados é
necessário apresentar também

os documentos pessoais como
o RNE (Registro Nacional de
Estrangeiro).

Serviço
Processo Seletivo – 60 va-

gas
Quando: 5 de dezembro –

quinta-feira
Onde: Galeria Olido
Endereço: Avenida São

João, 473 – 8º andar – Centro
Horário: 9h às 16h 

São Paulo coloca em circulação
novos ônibus elétricos

Quinze novos ônibus elétri-
cos já estão circulando pela li-
nha 6030/10 Unisa-Campus1/
Terminal Santo Amaro, na zona
sul. Os veículos da empresa
Transwolff Transportes e Turis-
mo são equipados com a tecno-
logia NFC (sigla do inglês Near
Field Communication), que per-
mite o pagamento digital da ta-
rifa por meio de cartões de dé-
bito ou crédito, smartphones e
smartwatches.

A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Mobilidade e Transpor-
tes, seguiu duas exigências impor-
tantes da administração municipal:
a origem da eletricidade deveria vir
de uma fonte de energia limpa
(neste caso, é captada de uma fa-
zenda solar no interior) e o cus-
to deveria ser compatível com o
do diesel usado nos ônibus. 

Autonomia
Os ônibus conseguem rodar

até 250 km com apenas uma
recarga, praticamente o per-
curso utilizado ao longo de
todo o dia, retornando à gara-
gem somente à noite. Os mo-
delos totalmente elétricos,
BYD D9W, são movidos a ba-
teria e possuem área para ca-
deira de rodas, rampa de aces-
so, piso baixo, Wi-Fi, USB e
ar-condicionado.

A iniciativa pode ser enxer-
gada como um caminho toma-

do pela Prefeitura de São Pau-
lo para mudar a situação apre-
sentada pela ONU (Organiza-
ção das Nações Unidas). A en-
tidade afirma que, se não fo-
rem tomadas iniciativas ime-
diatas, a temperatura no mun-
do pode subir de 3 a 5 graus
Celsius. Esse valor é bem mai-
or do que o percentual de 1,5º
C proposto pelo Acordo de
Paris, do qual o Brasil é sig-
natário.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto vem

sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal “O DIA”

(3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP). Na Internet des-

de 1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Bra-
sil. No Twitter, conta @CesarNetoReal

.
CÂMARA (SP)
Vereador Mario Covas (ex-PSDB), presidente estadual do

PODEMOS, esclarecendo que o deputado federal Feliciano (ainda

do PODEMOS) sequer fez sua defesa no processo de expulsão.

Portanto, diferentemente do que declarou à imprensa, sabia mui-
to bem que será expulso do ex-PTN               

. 
PREFEITURA (SP)
Bruno Covas (PSDB) segue lutando bravamente contra uma

doença perigosíssima, que não tem dores intensas e que permite

vida normal (inclusive alimentar). O mais jovem prefeito (Sécu-
lo 21) segue trabalhando bastante, mas evitando aglomerações

por conta da baixa imunidade                

.
ASSEMBLEIA (SP) 
Deputado Arthur “Mamãe Falei”, que foi expulso do DEM (ex-

PFL) do vice-governador Rodrigo Garcia, segue não comentan-

do sobre disputar a prefeitura paulistana 2020 pelo PATRIOTA
(ex-PEN) de Adilson Barroso. É um direito dele, porque  vários

partidos queriam o campeão de votos          

.
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘de centro’ e ‘quebrando o muro’)

não tem o cacoete que tinha Franco Montoro (no PMDB) em

1983, manifestantes derrubaram as grades do Palácio dos Ban-
deirantes. A Polícia Militar tá pronta pra tudo, caso moradores de

Paraisópolis forcem a barra                

.
CONGRESSO (BR)
Deputados federais e senadores já se programam pro recesso

logo após aprovação do Orçamento 2020. Os ‘profissas’ vão fa-

zer viagens com as famílias,  comemorando as voltas por cima
que deram no Presidente Bolsonaro (ex- PSL), fundando o Ali-

ança Pelo Brasil. São lógicas políticas                   

.
PRESIDÊNCIA (BR)
Sobre a COP 25, que seria no Chile (com manifestações vio-

lentas nas ruas) mas tá rolando em Madrid (España), o Brasil se-
gue como tá seguindo Trump (USA). Jogando com negociações

por ajudas financeiras de países e instituições que querem fazer

o bem pelo nosso Meio Ambiente  

.          
PARTIDOS (BR)
Depois do que rolou (anos 1980) com Ulysses e Quércia -

MDB; generais e Maluf (SP) - da ARENA ao PP; Brizola e mais
ninguém - PDT; Lula e mais ninguém - PT; FHC do ‘muro’ e agora

Doria ‘de centro - PSDB e finalmente Bolsonaro (PSL), alguém

tem dúvidas de que os partidos têm seus donos ?
. 
JUSTIÇAS (BR) 
Assim como o Supremo admitiu que movimentações suspei-

tas sejam compartilhadas com o MP, em ações por exemplo en-
volvendo ‘lavagem de dinheiro’, o TSE admitiu que partidos em

formação tenham assinatura via meio eletrônico. Ambas decisões

carecem agora de regulamentações              
.
E D I T O R
A coluna (diária) de política do cronista e jornalista Cesar

Neto foi se tornando referencial da liberdade possível. Recebeu

a “Medalha Anchieta” na Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar

de Honra ao Mérito” na Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.com
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Chanceleres
participam de

encontro
preparatório da

Cúpula do Mercosul
Os ministros das Relações Exteriores do Mercosul estão

reunidos na tarde de quarta-feira (4), em Bento Gonçalves, no Rio
Grande do Sul, em encontro preparatório para a 55ª Cúpula de
Chefes de Estado do Mercosul e Estados Associados, que ocor-
re nesta quinta-feira (5), na mesma cidade. Também estão pre-
vistos encontros de ministros da Economia e presidentes dos
bancos centrais dos países integrantes do bloco. 

O encontro desta quarta-feira faz parte da 55ª Reunião Ordi-
nária do Conselho do Mercado Comum (CMC), em nível minis-
terial, e deve ser encerrado à noite com uma declaração do chan-
celer Ernesto Araújo. 

A Cúpula do Vale dos Vinhedos encerra a presidência semes-
tral brasileira do Mercosul. Durante a cúpula, a presidência pro-
tempore será transferida para o Paraguai. Durante a presidência
brasileira, o Mercosul reafirmou seu pleno compromisso com
os valores democráticos e reforçou sua “vocação original para o
regionalismo aberto [para outros blocos econômicos] e buscou
adotar um enfoque pragmático, com resultados concretos para
os cidadãos”, segundo o secretário de Negociações Bilaterais e
Regionais nas Américas, embaixador Pedro Miguel da Costa e
Silva.

“A realização dessa cúpula é um orgulho, já que durante a pre-
sidência brasileira o Mercosul refletiu uma agenda de abertura,
de defesa da democracia”, disse. Segundo Costa e Silva, o Mer-
cosul hoje é um “espelho do trabalho que o Brasil está fazendo
internamente”. 

Ao fazer um balanço das realizações alcançadas durante o
período em que o Brasil ficou à frente da presidência pró-tem-
pore do bloco, o embaixador destacou a finalização, em agosto,
do acordo com a União Europeia e também com a Associação
Europeia de Livre Comércio (EFTA), integrada por Suíça, Noru-
ega, Islândia e Liechtenstein. O embaixador disse que a intensa
agenda externa também incluiu tratativas com Canadá, Singapu-
ra, Líbano e Coreia do Sul, diálogos com Vietnã e Indonésia e,
no plano regional, com Colômbia e a Aliança do Pacífico.

Tarifa Externa Comum
Na vertente econômico-comercial, os trabalhos no semestre

abrangeram temas como Tarifa Externa Comum (TEC), facilita-
ção de comércio, indicações geográficas, serviços financeiros,
regulamentos técnicos, agenda digital e participação do setor
privado.

O embaixador disse que o Mercosul avançou, igualmente, em
matéria de cooperação fronteiriça, defesa do consumidor e se-
gurança alimentar e nutricional. No plano institucional, a presi-
dência brasileira deu continuidade aos esforços de enxugamento
do Mercosul, com redução de custos e de burocracia.

Nesta quinta-feira (5), durante a cúpula, haverá declarações
presidenciais sobre desenvolvimento sustentável, turismo e com-
bate a ilícitos transnacionais e à corrupção.

Em 2018, o Brasil exportou US$ 20,83 bilhões para o Mer-
cosul e importou US$ 13,37 bilhões, com um superávit de US$
7,46 bilhões. (Agencia Brasil)

ONU pede
US$ 29 bilhões para

ajuda humanitária
 de emergência

Os programas de ajuda humanitária das Nações Unidas para
2020 precisam de US$ 29 bilhões para dar continuidade aos tra-
balhos de apoio ao Iémen, Sudão do Sul, e refugiados e desloca-
dos sírios e venezuelanos.

O subsecretário geral da ONU para os Assuntos Humanitári-
os e Ajuda de Emergência, Mark Lowcock, apresentou  na quar-
ta-feira (4) em Genebra a lista de necessidades financeiras prio-
ritárias para o próximo ano. O valor é inferior ao de 2018 e
inclui apoio a 109 milhões de pessoas.

O maior pedido concentra-se na ajuda humanitária à Síria.
Neste caso, a ONU pede US$ 3,3 bilhões para ações no interior
do país e US$ 5,2 bilhões de dólares destinados ao apoio aos
refugiados que se encontram na Turquia, Líbano, Jordânia e Ira-
que.

 “O conflito na Síria continua a provocar a maior crise de
refugiados da atualidade, com 5,6 milhões de pessoas nos países
que fazem fronteira com o território sírio, sendo que é preciso
acrescentar seis milhões de deslocados internos, no interior do
país”, disse Lowcock.

O Iémen, outro país em guerra, encontra-se nas prioridades
dos programas humanitários das várias agências da ONU, neces-
sitando, segundo a ONU, de US$ 3.2 bilhões para auxílio “à mai-
or crise humanitária atual”, de acordo com subsecretário da or-
ganização.

No Iémen, 24 milhões de pessoas precisam de ajuda. O con-
tingente equivale a 80% da população do país.

Para o Sudão do Sul são pedidos US$ 2,5 bilhões e para a
República Democrática do Congo, US$ 2,4 bilhões, estando es-
tes dois países no topo de uma lista composta por quase 20 esta-
dos do continente africano.

Para a Venezuela são necessários US$ 750 milhões de dóla-
res para auxílio a cidadãos que se encontram no interior do país
e US$ 1,35 bilhão para os deslocados internos e refugiados que
se encontram nos países vizinhos. (Agencia Brasil)

A Confederação da Agricul-
tura e Pecuária do Brasil (CNA)
prevê uma alta de 9,8% na recei-
ta do setor em 2020, na compa-
ração com 2019. A expectativa é
que o Valor Bruto de Produção
(VBP), índice que mede a
receita “dentro da porteira”, to-
talize cerca de R$669,7 bilhões.
Para o Produto Interno Bruto
(PIB) do setor a previsão é de um
crescimento de 3% em 2020.

De acordo com a entidade, o
carro-chefe do faturamento será
a agropecuária, com previsão de
crescimento de 14,1%, equiva-

lente a R$ 265,8 bilhões. Na ava-
liação da CNA, a perspectiva de
aumento da produção fará com
que 2020 seja considerado “o
ano do setor”.

No caso da carne bovina, a
expectativa é de expansão de
22,2% no VBP, atingindo recei-
ta de R$129,1 bilhões. Já para
os suínos, espera-se aumento de
9,8% do VPB. A pecuária de lei-
te deverá crescer 7,5% o VPB;
e o frango, 7,1%.

De acordo com o superin-
tendente técnico da CNA, Bru-
no Lucci, “o produtor [de carne]

vai reagir, estimulado pelo pre-
ço, e investirá em tecnologia
pare ganhar em escala”. Segun-
do ele, com isso, “não faltará
carne no mercado brasileiro”.

Em 2020, o VBP da agricul-
tura deverá crescer 7,2%, alcan-
çando R$403 bilhões. O principal
destaque ficará com a soja,com
previsão de alta de 14,1%, encer-
rando o ano agrícola (que vai de
agosto a julho) com um lucro de
R$ 165,2 bilhões. Este aumento
é atribuido ao aumento dos pre-
ços e da produção, informa a CNA.

Ao apresentar o balanço de

previsões, o presidente da CNA,
João Martins, informou que a
entidade está preocupada com as
desigualdades sociais observa-
das no setor. “Menos de 10% dos
agricultores detêm 84% da ren-
da do setor. Isso mostra que pou-
cos estão se beneficiando da
pungência do setor”, alertou.

Para diminuir essa distorção,
a CNA pretende facilitar o aces-
so à assistência técnicas a esses
produtores. A expectativa é que
esta medida resulte na “criação
de uma nova classe média no
setor”. (Agencia Brasil)

Programa de Recuperação Fiscal
 pode ser reformulado, diz secretário
O governo quer reformular

o Programa de Recuperação
Fiscal (PRF), criado em 2017,
e aplicado até agora apenas no
estado do Rio de Janeiro. O pro-
grama foi tema de seminário
realizado em Brasília.

O PRF beneficia estados
com déficits elevados e com dí-
vidas altas. O programa ofere-
ce suspensão do pagamento dos
serviços da dívida por três anos
e apoio financeiro em troca de
um plano de ajuste que envolve
redução de gastos, aumento de
impostos e privatizações.

Desde setembro de 2017
até setembro de 2019, o Rio de
Janeiro deixou de pagar R$
34,1 bilhões, sendo R$ 22,8
bilhões em relação à dívida com
a União e R$ 11,2 bilhões em

relação a dívidas garantidas pela
União. O prazo de vigência do
regime é de 36 meses, prorro-
gável por até igual período. Se
não houver prorrogação, o Re-
gime do Estado do Rio de Ja-
neiro terminará em 5 de setem-
bro de 2020.

Para o secretário Especial
de Fazenda do Ministério da
Economia, Waldery Rodrigues
Júnior, que participou da aber-
tura do seminário, esse prazo,
mesmo com a possibilidade de
prorrogação, é curto para a re-
cuperação dos estados. “Esse
prazo, no caso do Rio de Janei-
ro, se mostra insuficiente hoje.
Nós teremos que repensar a
questão temporal no RRF. Se
prorrogado for por mais três
anos, irá até setembro de 2023.

Ainda assim, a situação fiscal
precisa ser reavaliada”, disse.

Revisão
Rodrigues não adiantou qual

seria o prazo ideal para a recu-
peração fiscal. “Esses números
não estão fechados”, disse,
acrescentando que outros itens
do regime podem ser revisados,
como os critérios para entrar
no programa e a exigência de
que os estados, ao deixarem o
RRF, reservem 1/5 da sua recei-
ta corrente líquida para paga-
mento da dívida. “Todos esses
itens estão sendo discutidos”,
disse.

Atualmente, Rio Grande do
Sul, Minas Gerais e Goiás es-
tão negociando com o Ministé-
rio da Economia a entrada no re-

gime. De acordo com o secre-
tário, pode haver adesão de es-
tados ao regime antes das mu-
danças serem feitas. “Confor-
me seja o tempo de aprovação,
pode acontecer de a adesão
ocorrer no formato atual”, ex-
plicou.

Segundo Rodrigues, as mu-
danças no regime poderão ser
incluídas no Plano de Equilí-
brio Fiscal, em tramitação no
Congresso. “O Ministério da
Economia está em diálogo com
o Congresso Nacional. Em par-
ticular, o PLC [projeto de lei
complementar] 149 já traz o
Plano de Equilíbrio Fiscal, mas
que pode contemplar também
medidas para o Regime de Re-
cuperação Fiscal”, finalizou o
secretário. (Agencia Brasil)

Vendas de supermercados
sobem 4,3% em outubro

As vendas do setor super-
mercadista aumentaram 4,3% no
mês de outubro em comparação
a setembro. Em relação ao mes-
mo mês do ano passado, o resul-
tado de outubro atingiu elevação
de 5,78%.

No acumulado de 2019, de
janeiro a outubro, em compara-
ção ao mesmo período de 2018,
as vendas do setor apresentaram

alta de 3,48%. Os dados divul-
gados  na quarta-feira (4) são da
Associação Brasileira de Super-
mercados (Abras).

“O consumo das famílias,
que seguiu lento desde o início
do ano, devido às incertezas po-
líticas e econômicas, ganhou um
ritmo melhor de crescimento a
partir do segundo semestre,
principalmente pelo aumento do

crédito à pessoa física, impulsi-
onado pela liberação dos saques
do FGTS e do PIS/Pasep, além
da queda de juros e a recupera-
ção gradual do mercado de tra-
balho”, destacou o presidente da
Abras, João Sanzovo Neto.

Segundo a entidade, o resul-
tado do acumulado até outubro
indica que as vendas de 2019
poderão fechar o ano superan-

do a projeção inicial de 3%.
“Estamos otimistas em relação
ao encerramento do ano, que
ainda se somará aos resultados
da Black Friday e das compras
de natal e réveillon. Espero es-
tar errado em relação à nossa
projeção inicial, e que os su-
permercados vendam ainda
mais”, ressaltou Sanzovo.
(Agencia Brasil)

Estados e municípios devem se
adequar à Previdência até julho

Estados e municípios têm
até 31 de julho de 2020 para se
adequarem às novas regras pre-
vistas na reforma da Previdên-
cia, feita por meio da Emenda
Constitucional nº 103. O prazo
está definido na Portaria nº
1.348, publicada na edição de
quarta-feira (4) do Diário Ofi-
cial da União.  

Apesar de ainda depender da
aprovação da Proposta de Emen-
da à Constituição (PEC) Parale-
la, em tramitação no Congresso
Nacional, para alterar as regras
de aposentadorias para estados
e municípios a reforma da Pre-

vidência já deve ser considerada
pelas unidades da Federação.

A PEC Paralela tem a função
de definir as regras de aposen-
tadoria e pensão de morte, ida-
de mínima, regras de concessão
e cálculo dos benefícios para
servidores estaduais e munici-
pais. As demais regras da refor-
ma da Previdência já se aplicam
aos estados e municípios.

Regras
Uma dessas regras é a alí-

quota de contribuição dos ser-
vidores ativos, aposentados e
pensionistas. Estados e municí-

pios que não adotarem a tabela
progressiva da União devem ter
alíquota de, no mínimo, 14%.

A tabela progressiva da União
varia de 7,5% a 22%, de acordo
com o salário do servidor .
“Para os municípios e até para
alguns estados, adotar a tabe-
la regressiva poderá gerar per-
da de receita porque a remu-
neração [dos servidores] é
mais baixa”, explicou o secre-
tário adjunto de Previdência
do Ministério  da Economia,
Narlon Gutierre Nogueira.

Além disso, estados e muni-
cípios também terão que insti-

tuir regime de previdência com-
plementar. Todas as alterações
devem ser feitas por lei, que de-
verá estar em vigor até 31 de ju-
lho. Após a vigência da lei, esta-
dos e municípios terão prazo de
90 dias para implementar as
mudanças.

O cumprimento das regras é
exigência para que estados e
municípios tenham o Certifica-
do de Regularidade Previdenci-
ária, necessário para receber
transferências voluntárias da
União e fazer financiamentos
com bancos públicos federais.
(Agencia Brasil)

CVM rejeita firmar termo de
compromisso com irmãos Batista

O colegiado da Comissão de
Valores Mobiliários (CVM), ór-
gão vinculado ao Ministério da
Economia, rejeitou a celebração
de acordo com o ex-diretor-pre-
sidente da JBS S.A., Wesley Ba-
tista, e seu irmão, Joesley Ba-
tista, ex-presidente do Conselho
de Administração da companhia.
A decisão do colegiado contra-
riou parecer da Procuradoria
Federal Especializada junto à
Autarquia (PFE-CVM), que não
via problemas jurídicos para re-
alização do acordo.

“A celebração de acordo não
seria conveniente nem oportu-
na, devido à gravidade, em
tese, do caso concreto, o his-
tórico dos proponentes e o
contexto do caso, que envol-
veu o uso de aeronave da JBS
para fins particulares de Jo-
esley Batista no âmbito dos

acordos de colaboração fir-
mados pelos proponentes com o
Ministério Público Federal”,
entendeu o Comitê de Termo de
Compromisso da CVM, que su-
geriu a rejeição da proposta nes-
ta quarta-feira.

Wesley e Joesley apresenta-
ram proposta de termo de com-
promisso à CVM, comprome-
tendo-se a pagar, respectivamen-
te, R$ 200 mil e R$ 150 mil à
autarquia para encerrar o Pro-
cesso Administrativo Sanciona-
dor (PAS) CVM SEI nº
19957.010904/2018-18.

Joesley comprometeu-se
ainda a reembolsar a JBS pelo
uso da aeronave da companhia,
em R$ 139.825,28, em valores
atualizados pelo Índice de Atua-
lização de Débitos do Tribunal
de Justiça do Estado de São Pau-
lo de 10 de maio de 2017 até a

data do efetivo pagamento.

Lei das S.A.
O PAS CVM SEI nº

19957.010904/2018-18 foi ins-
taurado pela Superintendência
de Relações com Empresas da
Comissão de Valores Mobiliári-
os para apurar a responsabilida-
de de Wesley Batista por não ter
adotado “os procedimentos e
cautela exigíveis na gestão da
companhia, ao tomar decisões
relativas à implementação de
controles e à autorização para o
uso de aeronaves da JBS, no pe-
ríodo de junho de 2012 a 5 de
agosto de 2016 [infração ao Ar-
tigo 153 da Lei 6.404/76, co-
nhecida como Lei das Socieda-
des Anônimas]”.

Wesley é acusado ainda de
praticar ato de liberalidade às
custas da empresa, ao autorizar

a utilização de aeronave de titu-
laridade da JBS por infração ao
Artigo 154 da Lei 6.404/76. Já
Joesley Batista é investigado
por utilizar, para fins particula-
res, bens e serviços da JBS, o que
infringe o Artigo 154 da Lei
6.404/76.

O Artigo 153 da Lei das S.A.
estabelece que o administrador
da companhia deve empregar, no
exercício de suas funções, o cui-
dado e diligência que todo ho-
mem ativo e probo costuma em-
pregar na administração dos seus
próprios negócios. Já o Artigo
154 diz que o administrador
deve exercer as atribuições que
a lei e o estatuto lhe conferem
para lograr os fins e no interes-
se da companhia, satisfeitas as
exigências do bem público e da
função social da empresa.
(Agencia Brasil)



Ipea e instituto chinês assinam
acordo para estudos técnicos
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O Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea) e a Aca-
demia Chinesa de Comércio In-
ternacional e Cooperação Eco-
nómica, instituição de pesquisa
e consultoria afiliado ao Minis-
tério do Comércio da China, as-
sinaram  na quarta-feira (4), em
Brasília, um termo de coopera-
ção técnica.

Segundo o Ipea, o acordo de
cooperação bilateral possibilita-
rá que as duas instituições reali-
zem estudos conjuntos para sub-
sidiar as ações e políticas públi-
cas que visem à promoção das
relações comerciais entre os
dois países.

O memorando técnico co-
meçou a ser costurado em outu-
bro, durante o 5º Fórum de Think

Tanks China-América Latina e Ca-
ribe, realizado em Beijing como
parte da agenda oficial de coope-
ração entre a China e os países da
América Latina e do Caribe.

A assinatura do termo de co-
operação técnica ocorreu esta
manhã, durante a abertura de um
seminário promovido pelos dois
institutos para debater os desa-
fios às relações econômicas en-
tre Brasil e China (potência que
é a maior importadora das com-
modities brasileiras).

Entre as diversas autoridades
presentes, estava o vice-presi-
dente da República, Hamilton
Mourão; o embaixador da China
no Brasil, Yang Wanming; o pre-
sidente do Ipea, Carlos von Do-
ellinger, e o vice-presidente do

Caitec, Qu Weixi.
Destacando os resultados

comerciais resultantes da boa
relação entre os dois países,
Mourão afirmou que a assinatu-
ra do memorando de entendi-
mento “fortalece os laços de in-
tercâmbio entre os dois países
e aperfeiçoa as práticas em se-
tores especializados”. Para o
vice-presidente, a maior proxi-
midade entre os dois institutos
contribuirá para uma melhor
compreensão mútua.

Já o presidente do Ipea clas-
sificou a aproximação com o
instituto chinês como “estraté-
gica”. “Não é um ato meramen-
te protocolar. É uma aproxima-
ção que fortalece o debate so-
bre a criação de uma área de li-

vre comércio”, declarou von
Doellinger, reportando-se a um
estudo no qual o Ipea avalia os
possíveis impactos de um futu-
ro acordo de livre comércio en-
tre os dois países.

O embaixador chinês, Yang
Wanming, fez eco às recentes
declarações do presidente Jair
Bolsonaro, enfatizando a impor-
tância de Brasil e China estrei-
tarem os vínculos para além das
trocas comerciais. “As relações
econômicas entre Brasil e Chi-
na avançam de forma abrangen-
te. Como o próprio presidente
Bolsonaro afirmou durante o úl-
timo encontro dos Brics, a Chi-
na, cada vez mais, faz parte do
futuro do Brasil”, disse Wan-
ming. (Agencia Brasil)

A Comissão de Educação da
Câmara dos Deputados apro-
vou  na quarta-feira(4) a con-
vocação do ministro da Educa-
ção, Abraham Weintraub. No
total, o colegiado aprovou cin-
co requerimentos de convoca-
ção de deputados do PT, Psol,
PSB e Podemos para que o
ministro preste esclarecimen-
tos aos parlamentares sobre
declarações que deu.

A previsão é de que o mi-
nistro seja ouvido pelo colegi-
ado às 10h da próxima quarta-
feira (11). Ao contrário de pe-
didos de convite, os requeri-
mentos de convocação por co-
missões do Congresso tornam
obrigatório o comparecimen-
to da pessoa requerida.

Entre os assuntos que ense-

Comissão da Câmara
aprova convocação

do ministro da
Educação

jaram os requerimentos de
convocação estão declarações
dadas pelo ministro ao Jornal
da Cidade Online, em 21 de no-
vembro. Na ocasião, o ministro
disse que existiam “extensas
plantações de maconha” em uni-
versidades federais, além de “la-
boratórios de desenvolvimento
de droga sintética”.

Outro requerimento pede
explicações do ministro sobre
ações como a divulgação do te-
lefone da deputada Tábata Ama-
ral (PDT-SP) e críticas a pro-
fessores de universidades fe-
derais.

Caso o ministro não compa-
reça e não apresente alguma jus-
tificativa para a ausência, ele pode
responder por crime de respon-
sabilidade. (Agencia Brasil)

CCJ do Senado contraria acordo e
pauta votação de segunda instância

A presidente da Comissão de
Constituição e Justiça (CCJ) do
Senado, senadora Simone Tebet
(MDB-MS), anunciou que a pró-
xima reunião do colegiado, na
terça-feira (10), terá como pri-
meiro item da pauta o Projeto de
Lei do Senado (PLS) 166/18,
que altera o Código de Proces-
so Penal para disciplinar a pri-
são após condenação em segun-
da instância.

O anúncio foi feito depois
que a senadora analisou um ma-
nifesto apresentado pelo sena-
dor Oriovisto Guimarães (Po-
demos-PR) com assinaturas de
43 dos 81 senadores. No do-
cumento o grupo pedia que a
senadora pautasse a votação da
proposta que já teve relatório
lido na CCJ.

“O que não nos cabe nesse
momento, a meu ver, com base

no que está no Regimento Inter-
no e com base no que ouvimos
da sociedade, é a omissão e mui-
to menos esquecermos que esse
é um sistema bicameral”, disse
Simone Tebet.

A decisão contraria um  acor-
do feito na semana passada entre
os presidentes da Câmara, Ro-
drigo Maia; do Senado, Davi Al-
columbre, e líderes das duas
Casas. Pelo entendimento, o
Senado desistiria de avançar no
projeto de lei para apoiar a PEC
do deputado Alex Manente (PEC
199/19) sobre o tema.

À época, o argumento utili-
zado era o de que a aprovação da
proposta com mais de 50 votos
favoráveis na CCJ da Câmara foi
uma demonstração de que a Casa
pode avançar na matéria. Apesar
do acordo, nesse mesmo dia,
vários senadores saíram da reu-

nião dizendo que não concorda-
vam em desistir de seguir com
a discussão da proposta do Se-
nado, que tem tramitação mais
simples e célere já que, dife-
rentemente de uma emenda
Constitucional, não depende
de dois turnos de votação e
quórum qualificado, como ocor-
re com uma PEC.

Para não dar um “cheque em
braco à Câmara” e distensionar
os ânimos da reunião, o presi-
dente da Casa, Davi Alcolumbre
disse então que o acordo só de-
pendia de um calendário de tra-
mitação da PEC que ficou de ser
apresentado  na terça-feira (3)
pelos deputados aos senadores.
“O que nós vimos é que o calen-
dário prometido pela Câmara
dos Deputados não foi apresen-
tado à essa Casa. Mais do que
isso, o Colégio de Líderes não

estava falando pela maioria ab-
soluta do Senado Federal”, res-
saltou.

Na presença do ministro da
Justiça, Sergio Moro, e do mi-
nistro do Superior Tribunal de
Justiça Herman Benjamin que
participavam de audiência públi-
ca na CCJ do Senado sobre a pri-
são em segunda instância, Te-
bet mandou um recado ao pre-
sidente da Câmara. “Esse é
um sistema bicameral. Temos
duas Comissões de Constitui-
ção e Justiça (CCJ): uma na
Câmara e outra no Senado.
Nem o presidente daquela
Casa poderá dizer para nós
que o nosso projeto pode ser
eivado de vícios, portanto ju-
dicializado, nem nós pode-
mos fazer o mesmo em rela-
ção à Câmara dos Deputa-
dos”, disse. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
negou  na quarta-feira (4) a in-
tenção de privatizar o Banco do
Brasil (BB) e a Caixa Econômi-
ca Federal. A declaração foi dada
em resposta à uma reportagem
publicada na terça-feira (3) pelo
jornal O Globo. Segundo o jor-
nal, a equipe do ministro Paulo
Guedes (Economia) estaria fa-
zendo estudos para abrir mão do
controle do BB.

“Olha só, eu vi na capa, foi
no Globo de ontem, que [...] diz
que pessoal começa a estudar
privatização do Banco do Brasil.
Servidor de terceiro escalão fala
aquilo, eu não tenho nada a ver
com isso. Eu não tenho como
controlar centenas de milhares
de servidores no Brasil. Da mi-
nha parte, não existe qualquer
intenção de pensar em privatizar
Banco do Brasil ou Caixa Eco-
nômica. Zero”, afirmou a jorna-
listas pela manhã, na entrada do
Palácio do Alvorada, residência
oficial. 

Sobretaxa do aço
Bolsonaro demonstrou con-

fiança de que o governo conse-
guirá reverter a decisão do pre-
sidente dos Estados Unidos,
Donald Trump, de voltar a sobre-
taxar as exportações de aço e
alumínio do Brasil. O líder nor-
te-americano anunciou a
medida em sua conta no Twitter,
na última segunda-feira (2).

“Você pode ver, nós impor-
tamos etanol deles, eles querem
agora, está bastante avançado,
mandar trigo pra gente. Agora,
somos pobres na história, eu não

Bolsonaro: não existe
intenção de privatizar

BB e Caixa
sei quantas vezes a economia
deles é maior do que a nossa,
várias vezes, nós estamos com
estilingue, os caras estão com
uma metralhadora .50. Vejo com
um certo exagero o que está
acontecendo. Por enquanto, não
foi sobretaxado nada, só tem a
promessa dele no Twitter”, afir-
mou.

Bolsonaro voltou a negar
qualquer medida artificial do go-
verno para desvalorizar o real
frente ao dólar. Esse é o princi-
pal argumento de Trump para re-
ativar as sobretaxas, já que, se-
gundo ele, a desvalorização do
real estaria prejudicando as ex-
portações de agricultores norte-
americanos. 

“O mundo está globalizado,
a própria briga comercial EUA
e China influencia o preço do
dólar aqui. Várias vezes o Rober-
to Campos interferiu vendendo 
dólares. Não estamos aumentan-
do artificialmente o preço do
dólar. E outra coisa, se nós pro-
duzirmos menos aço aqui, me-
nos alumínio, que seria natural
com a sobretaxa, a energia para
fazer isso aí, parte vem dos EUA,
poderia  ter  desemprego na ou-
tra ponta”, afirmou. 

O presidente brasileiro ne-
gou ainda ter ficado decepciona-
do com o líder norte-america-
no, com quem mantém boas re-
lações desde o início do gover-
no. “Não tem decepção porque
não bateu o martelo ainda. Não
é porque um amigo meu falou
grosso numa situação qualquer
que eu já vou dar as costas pra
ele”.  (Agencia Brasil)

STF define regras para compartilhar
dados sem autorização judicial

O Supremo Tribunal Federal
(STF) definiu  na quarta-feira(4)
as regras para o   compartilha-
mento total de dados financei-
ros  da Receita Federal e da
Unidade de Inteligência Finan-
ceira (UIF), do Banco Central,
antigo Conselho de Controle
de Atividades Financeiras
(Coaf) com o Ministério Pú-
blico (MP) e com a polícia sem
autorização judicial.  

Na semana passada, a Corte
autorizou o envio dos dados, mas
faltou a definição da tese do jul-
gamento, que servirá de base para

os demais casos em tramitação
no Judiciário. 

Pela decisão, o comparti-
lhamento somente poderá ser
feito por pedidos formais.
Além disso, a Receita Fede-
ral e a UIF só poderão enviar
dados que estejam na sua
base de dados, não podendo
quebrar o sigi lo de dados
bancários. 

Pela decisão dos ministros,
foi aprovada a seguinte tese: “É
constitucional o compartilha-
mento dos relatórios de inteli-
gência financeira da UIF e da ín-

tegra do procedimento fiscaliza-
tório da Receita Federal do Bra-
sil que define o lançamento do
tributo com os órgãos de per-
secução penal para fins crimi-
nais, sem a obrigatoriedade de
prévia autorização judicial, de-
vendo ser resguardado o sigilo
das informações em procedi-
mentos formalmente instaura-
dos e sujeitos a posterior con-
trole jurisdicional”.

As informações financei-
ras são usadas pelo MP para
investigar casos de corrup-
ção, lavagem de dinheiro, trá-

fico de drogas e movimenta-
ções financeiras de organiza-
ções criminosas. De acordo
com a legislação, a Receita e
o antigo Coaf têm a obriga-
ção de enviar informações
suspeitas ao MP. 

Com a decisão, foi anulada a
determinação do presidente da
Corte, Dias Toffoli, que sus-
pendeu, em julho, processos
que estavam em andamento e
que tinham dados da Receita e
do antigo Coaf compartilhados
sem autorização judicial.
(Agencia Brasil)

Após delação, acusado de invadir
celular de Moro sairá da prisão

A Justiça autorizou o estu-
dante Luiz Molição, um dos sus-
peitos invadir celulares e aplica-
tivos de autoridades, a deixar a
prisão.

A decisão foi proferida  na
terça-feira (3) pela 10ª Vara Fe-
deral do Distrito Federal, após a
homologação do acordo de de-
lação feito pelo acusado. A data
na qual Molição deixará a prisão
não foi divulgada. Pelo acordo,

ele deverá usar tornozeleira ele-
trônica como uma das medidas
cautelares impostas no acordo.

 Em julho, Molição e mais
três investigados foram presos
durante a Operação Spoofing, da
Polícia Federal, sob a acusação
de invadir o celular do ministro
da Justiça e Segurança Pública,
Sergio Moro, do procurador
Deltan Dallagnol, entre outros.
Os acusados também são suspei-

tos de interceptar e divulgar parte
das comunicações do ministro.

 A operação foi batizada de
Spoofing, expressão relativa a
um tipo de falsificação tecnoló-
gica, que procura enganar uma
rede ou uma pessoa fazendo-a
acreditar que a fonte de uma in-
formação é confiável quando, na
realidade, não é.

 De acordo com o Ministé-
rio da Justiça e Segurança Públi-

ca, o ministro percebeu a tenta-
tiva de invasão no dia 4 de junho
deste ano, quando recebeu uma
ligação do seu próprio número.
Após a chamada, Moro recebeu
novos contatos por meio do apli-
cativo de mensagens Telegram,
que o ministro afirma que já não
usava há cerca de dois anos. Ime-
diatamente, o ministro abando-
nou a linha e acionou a Polícia
Federal. (Agencia Brasil)

Projeto insere alunos da rede pública
no mercado de trabalho formal

A Organização Internacional
do Trabalho (OIT), em parceria
com Ministério Público do Tra-
balho (MPT) e o Ministério da
Economia, inauguram na quarta-
feira (4) o projeto de Aprendi-
zagem Profissional Inclusiva
(API), que dará a alunos da rede
pública do município goiano de
Cristalina oportunidade de entrar
no mercado forma de trabalho
de uma forma diferenciada.

O programa, cujo objetivo é
facilitar a entrada de estudantes
no primeiro emprego, é focado
em jovens em situação de vul-
nerabilidade social. O projeto
visa combinar aquisição de ex-
periência de trabalho com cur-

sos oferecidos dentro do ambi-
ente das empresas. Esses ambi-
entes vão preparar os jovens
aprendizes para a realidade
competitiva do mercado.

“Muitas vezes, apesar de te-
rem o direito assegurado, jo-
vens são excluídos de uma opor-
tunidade profissional por terem
déficit educacional ou não te-
rem qualificação. [O projeto]
conjuga uma parte prática com
uma parte teórica, que é asse-
gurada por treinamentos e for-
mações estruturados pelas em-
presas”, afirma a coordenadora
nacional do Programa de Prin-
cípios e Direitos Fundamentais
do Trabalho da OIT, Maria Cláu-

dia Falcão.
E o resultado da parceria é

animador, diz Maria Cláudia. Os
estudantes selecionados para o
projeto são otimistas e já fazem
planos. “Os depoimentos são
emocionantes. Os estudantes
sabem que estão recebendo uma
oportunidade muito grande de
mudar sua realidade.”

A primeira turma de apren-
dizes é formada por 18 jovens
de 15 a 21 anos, que receberão
ofertas de carreiras técnicas nas
empresas. “A etapa de Cristali-
na servirá como um projeto pi-
loto. Esses jovens sabem que
carregam uma responsabilida-
de. Se o programa der certo,

será levado para outros municí-
pios interessados.”

A Aprendizagem Profissio-
nal Inclusiva é financiada por
termos de ajuste de conduta fir-
mados pelo governo de Goiás e
que agora são convertidos em
obras sociais de benefício pú-
blico. “Sem mudar nada da le-
gislação, conseguimos fazer
um módulo inclusivo que dimi-
nui a desigualdade das oportu-
nidades de estudo. Mas é pre-
ciso [ter] apoio das empresas
também, que devem aceitar
construir um ambiente propício
para receber esses futuros pro-
fissionais”, afirmou Maria
Cláudia. (Agencia Brasil)



São Paulo, quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 Página 5Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Demonstrações dos Resultados Nota 2018 2017
Receita líquida das operações 15.021 14.296
Despesas gerais, comerciais e administrativas 4.2 (305) (290)
Outras despesas tributárias (Exceto IRPJ e CSLL) 4.3 (306) (8)
Despesas Operacionais (611) (298)
Outras (Despesas)/Receitas 4.5 4.846 (758)

19.256 13.240
Resultado Financeiro Líquido 4.4 1.012 196
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 20.268 13.436
(-) Provisões para IRPJ e CSLL 4.6 (423) (56)
Lucro Líquido do Exercício 19.845 13.380

HACOY Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 12.020.286/0001-56

(Em milhares de Reais)
Balanço Patrimoniais (Em milhares de reais)

Ativo Nota 2018 2017
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.1 22.670 5.471
Títulos a Receber 3.2 3.120 3.121
Mútuo - Partes Relacionadas 3.4 702 1.255
Outros Créditos 3.3 17 9
Total do ativo circulante 26.509 9.856
Títulos de Capitalização 3.5 50 25

50 25
Participação Permanente em Controladas e Coligadas 3.6 442.805 409.374

442.805 409.374
Total do ativo não circulante 442.855 409.399
Total do ativo 469.364 419.255
Passivo e Patrimônio líquido Nota 2018 2017
Obrigações Sociais e Encargos 3.7 1 1
Obrigações Tributárias e Sociais 3.8 6 3
Outros Passivos Circulantes 3.9 21 7
Mútuo - Partes Relacionadas (PC) 3.10 92 53
Mútuo - Partes não Relacionadas (PC) 3.10 6.096 –
Empréstimos e Financiamentos 3.11 15.000 –
Total do passivo circulante 21.216 64
Mútuo - Partes Relacionadas (PNC) 3.10 7.151 7.151
Empréstimos e Financiamentos 3.11 5.000 –
Total do passivo não circulante 12.151 7.151
Capital social Subscrito e Integralizado 3.12 57.098 57.098
AFAC - Adiant. Futuro Aumento de Capital 3.12 27.655 11.255

3.13 271.818 271.936
Reserva de Lucros a Realizar 3.14 79.426 71.751
Total do patrimônio líquido 435.997 412.040
Total do passivo e patrimônio líquido 469.364 419.255

Demonstrações dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)
Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2018 2017
Resultado líquido do exercício 19.845 13.380
Ajustes para: Resultado da equivalência 
  patrimonial, líquido de impostos 4.1 (15.021) (14.296)
Total dos Ajustes que não afetam o caixa (15.021) (14.296)
Total do Resultado Líquido Ajustado 4.824 (916)
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Impostos a Recuperar ou a Compensar (7) (6)
Total das Variações dos Ativos (7) (6)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Obrigações Trabalhistas e Sociais 1 1
Obrigações e Tributárias 3 (23)
Outras Obrigações a Pagar 14 5
Total das Variações dos Passivos 18 (18)

4.835 (940)
Fluxo de caixa líquido decorrente das
  atividades operacionais 4.835 (940)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Participação Permanente em Coligadas 
  e Controladas -ANC 3.6 (35.453) (5.987)

Nota 2018 2017
Lucro Líquido do Exercício 19.845 13.380
Outros resultados abrangentes (ORA)

Investidas avaliadas pelo método de equivalência
 patrimonial - Participação nos ORA 3.13 (118) –
Sub Total (118) –

19.727 13.380

Sócios  controladores 19.561 13.268
Sócios não controladores 166 112

19.727 13.380

Eventos Nota
Capital 
Social 

Adiantamento para 
Futuro Aumento

de Capital - AFAC

Reserva 
de

Lucros

Ajuste de Avalia-
ção Patrimonial - 

Reflexos

Lucros ou 

Acumulados 

Total do
Patrimônio

 Líquido
Saldo em 1 de janeiro de 2017 57.098 11.255 65.824 271.936  – 406.113
Lucro Líquido do Exercício  –  – –  – 13.380 13.380

 –  –  –  – 13.380 13.380
Dividendos e juros sobre o capital próprio  –  –  –  – (7.453) (7.453)
Total das transações com sócios e constituição de reservas  –  –  –  – (7.453) (7.453)

57.098 11.255 65.824 271.936 5.927 412.040
Lucro Líquido do Exercício  – – –  - 19.845 19.845

3.13  –  –  – (118) – (118)
 –  –  – (118) 19.845 19.727

AFAC - Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 3.12  – 16.400  –  –  – 16.400
Reversão de lucros  –  – 5.927  – (5.927) –
Dividendos e juros sobre o capital próprio  –  – – –  (12.170) (12.170)
Total das transações com sócios e constituição de reservas  – 16.400 5.927  –  (18.097) 4.230

57.098 27.655 71.751 271.818 7.675 435.997

Demonstrações das Mutações
 do Patrimônio Líquido

Dividendos e juros sobre o capital próprio recebidos
  (Controladas e Coligadas) 16.925 14.296
Fluxo de caixa decorrente das atividades 
  de investimento (18.528) 8.309

Adiantamento para Futuro Aumento de 
  Capital - AFAC (sócios, acionistas) PL 3.12 16.400 -
Mútuos com Partes Relacionadas PC 3.10 6.134 19
Mútuos com Partes Relacionadas PNC 3.10 - (416)
Mútuos com Partes Relacionadas AC 3.4 553 941
Emprestimo Capital de Giro 3.11 20.000 –
Títulos de capitalização (ANC) 3.5 (25) –
Dividendos e juros sobre o capital próprio pagos 
(sócios, acionistas) PL  (12.170) (7.453)
Caixa líquido proveniente das (usado nas) 

 30.892 (6.908)
Aumento ou (Redução) líquida em caixa e 
  equivalentes de caixa 17.199 461
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 3.1 5.471 5.010
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 3.1 22.670 5.471 
Aumento ou (Redução) líquida em caixa e 
  equivalentes de caixa 17.199 461

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Hacoy Participações Ltda. (Sociedade) é uma 
sociedade empresária limitada que iniciou suas atividades em 19/05/2010 e 
tem como objeto social deter e obter participações societárias como sócia, 
quotista, acionista ou por qualquer outra forma de participação em socieda-

Exterior, podendo exercer ou não a função de gestão e administração das 
sociedades. O prazo de sua duração é indeterminado e os atuais sócios são 

SP. A Sociedade é considerada sociedade de grande porte, nos termos da 
Lei 6.404/1976 alterada pela Lei 11.638/2007 e 11.941/2009. 2. Bases de 
preparação: 2.1 Declaração de conformidade: As Demonstrações Financei-
ras são de responsabilidade da Administração e são apresentados os exer-

com as resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
com os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (CPC), com a Lei 6.404/1976 e suas posteriores alterações 
trazidas pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/2009. As Demonstrações Finan-

-
tado do Exercício e Abrangente, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido e Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto). As Notas 
Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras e contém 
informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não 

-
trações. 2.2 : As Demonstrações Financeiras foram 
preparadas considerando o custo histórico como base de valor, com seguin-

-

na Sociedade em subcontas destacadas no balancete, ajustando-se aos 
saldos das participações no investimento com base no método de equiva-
lência patrimonial. 2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação: As de-

forma. As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a 

das transações com partes relacionadas que considera relevante. As pessoas-chave da Administração e das partes relacionadas detém quotas em outras 
3.1 Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos em 

mudança de valor e que visam cumprir com compromissos de curto prazo. 3.2 Títulos a Receber: Os títulos a receber correspondem aos valores a receber 
referentes às cessões de quotas onerosas de entidades que a Sociedade detinha, ou ainda detém, participação como sócia quotista. 3.3 Outros Créditos: 

3.4 Mútuo com Partes Relacio-
nadas – Curto Prazo: Contas que registram os empréstimos concedidos às partes relacionadas situadas no país.  Os mútuos são inicialmente reconheci-
dos pelo valor da transação, ou seja, pelo valor emprestado, incluindo os custos da transação e subsequentemente demonstrados pelo custo amortizado. 
Os valores compreendem o principal acrescido do IOF a ser reembolsado pela Sociedade. 3.5 Títulos de Capitalização: Contas que registram os títulos 
de capitalização mantidos em instituições bancárias no país. 3.6 Participação Permanente em Controladas: Os investimentos em sociedades controladas 
são registrados e avaliados pelo método de equivalência patrimonial, reconhecido no resultado do exercício como receita (ou despesa) operacional, 
acrescidos do ágio e diminuído do deságio, quando aplicável. Os investimentos são separados em subcontas, evidenciando os valores de custo de aqui-

3.7 Obrigações Sociais e Encargos: Contas que 
registram o valor correspondente ao pró-labore a ser pago no exercício subsequente, Contribuições Previdenciárias a recolher e outros encargos a reco-
lher incidentes sobre a folha. 3.8 Obrigações Tributárias: Contas que registram o valor dos tributos a recolher. 3.9 Outros Passivos Circulantes: Corres-
pondem aos valores a integralizar em entidades que a Sociedade detém participação como sócia quotista, além dos adiantamentos recebidos a título de 
cessão do imobilizado e obrigações com terceiros. 3.10 Mútuo - Partes Relacionadas e não Relacionadas – Curto e Longo Prazo: Contas que registram 
os empréstimos tomados com partes relacionadas situadas no país.  Os empréstimos são inicialmente reconhecidos pelo valor da transação, ou seja, pelo 
valor recebido, incluindo os custos das transações subsequentemente demonstrados pelo custo amortizado. 3.11 Empréstimos e Financiamentos: Os 

-
mento de seu reconhecimento inicial, na data da negociação na qual a Sociedade se torna uma das disposições contratuais do instrumento. A Sociedade 

-
mentos são inicialmente reconhecidos a valor justo e, posteriormente, são acrescidos do custo de transação diretamente relacionado, sendo mensurados 
pelo valor de custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um pas-

líquido. 3.12 Capital Social e AFAC: Contas que registram o valor do capital social subscrito dos sócios e os adiantamentos para futuro aumento de Capi-
tal. 3.13 : Nas entidades nas quais a Sociedade detém participação, a contra partida do Ajuste ao Valor Justo 
– AVJ foram contabilizados a crédito da conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial, no patrimônio líquido, conforme determina a Lei 6.404/1976 e alterações 

outros resultados abrangentes em subgrupo de ajuste de avaliação patrimonial. 3.14 Reserva de Lucros a Realizar e Ajustes de Exercícios Anteriores: 

aos sócios por deliberação da assembleia. Ajustes de Exercícios Anteriores indicam lançamentos decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil 
4. Contas de Resultado: As despesas 

e receitas são contabilizadas com base no regime de competência. 4.1 Receitas Operacionais e (Despesas) Operacionais – Equivalência Patrimonial: 
Método da equivalência patrimonial é o método de contabilização por meio do qual o investimento é inicialmente reconhecido pelo custo e, posteriormen-

-
vestida. As receitas ou as despesas do investidor incluem sua participação percentual nos lucros ou prejuízos da investida, e os outros resultados abran-
gentes do investidor incluem a sua participação percentual em outros resultados abrangentes da investida. 4.2 Despesas Gerais, Comerciais e 
Administrativas 4.3 
Outras Despesas Tributárias (exceto IRPJ e CSLL): Contas que registram as demais despesas tributárias, exceto os impostos incidentes sobre o lucro 

4.4 Resultado Financeiro Líquido -
4.5 Outros resultados operacionais: Contas que registram outras receitas e (despe-

4.6 Provisões para IRPJ e CSLL: Contas que registram as despesas 

Hani Naaim Ayache – Administrador Nathalia R. M. P. e Silva – CRC 1SP290660/O-3 – Contabilista

VISNAGA EMPREENDIMENTOS S/A
CNPJ: 08.932.439/0001–64 NIRE: 35300343573

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em reais)

BALANÇO PATRIMONIAL  DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e às normas estatutárias, vimos com satisfação submeter à consideração de V. Sas as Demonstrações Contábeis referentes 
aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, da empresa Visnaga Empreendimentos S/A. Agradecemos a colaboração recebida e continuamos ao inteiro dispor de V.Sas, em nossa sede social, para quaisquer 
esclarecimentos relativos às contas prestadas. São Paulo, 31 de Dezembro de 2018. A Administração.

1. A sociedade tem por objetivo: o loteamento de terrenos, a incorporação 
imobiliária e venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda.

2. As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas 
na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 alterada pelas Leis nº 
11.638/07 e 11.941/09, nos Pronunciamentos, nas Orientações e nas 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), homologados pelos órgãos reguladores.

3. A carteira de clientes é representada por clientes objeto da venda de 
imóveis e possui a garantia do próprio imóvel objeto da venda.

4. O capital social subscrito e integralizado é representado por 3.648.282 
ações, no valor de R$ 1,00 cada uma.

Capital Social Reserva de Lucros Reserva legal Total
Saldos em 31 de dezembro de 2016 3.648.282,00 391.271,51 509.748,96 4.549.302,47
Lucro líquido do exercício – 16.413,25 – 16.413,25
Constituição reserva legal – (820,66) 820,66 –
Distribuição de dividendos – (3.898,15) – (3.898,15)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 3.648.282,00 402.965,95 510.569,62 4.561.817,57
Lucro líquido do exercício – 8.334,21 – 8.334,21
Constituição reserva legal – (416,71) 416,71 –
Distribuição de dividendos – (1.979,37) – (1.979,37)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 3.648.282,00 408.904,08 510.986,33 4.568.172,41

ATIVO 2018 2017
Circulante 861.348,36 853.161,42
Caixa e equivalentes de caixa 519,50 464,48
Títulos e Valores Mobiliários 2.462,42 4.220,96
Contas a Receber de Clientes 238.053,63 210.391,55
Outros Créditos 594.408,49 594.408,48
Impostos a recuperar 25.904,32 43.675,95
Não circulante 3.751.173,71 3.751.322,98
Partes Relacionadas 3.751.173,71 3.751.322,98
Total do ativo 4.612.522,07 4.604.484,40

PASSIVO 2018 2017
Circulante 30.486,85 28.507,48
Dividendos a pagar 30.486,85 28.507,48
Não circulante 13.862,81 14.159,35
Impostos e contribuições diferidos  13.862,81 14.159,35
Patrimônio líquido 4.568.172,41 4.561.817,57
Capital Social 3.648.282,00 3.648.282,00
Reserva de Lucros 408.904,08 402.965,95
Reserva legal 510.986,33 510.569,62
Total do passivo e patrimônio líquido 4.612.522,07 4.604.484,40

2018 2017
Receita Líquida 26.652,41 20.504,76
Lucro (Prejuízo) Bruto 26.652,41 20.504,76
Receitas (Despesas): Administrativas – (4.349,28)
Outras Receitas ou Despesas                                   (17.746,14) –
Lucro (Prejuízo) antes das receitas 
 e despesas financeiras 8.906,27 16.155,48
Receitas financeiras 189,44 1.826,16
Despesas financeiras (2.022,24) (3.583,62)
Resultado Financeiro (1.832,80) (1.757,46)
Resultado antes do I.R. e da C.S. 7.073,47 14.398,02
Imposto de Renda e Contribuição Social Corrente (45,47) 2.670,70
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferido 1.306,21 (655,47)
Lucro (Prejuízo) Líquido do exercício 8.334,21 16.413,25

Renato Gamba Rocha Diniz - Diretor
Marcos Rosa da Silva Júnior

Gerente Contábil e Fiscal - CRC 1SP 243784/O-6

VISNAGA EMPREENDIMENTOS S/A
CNPJ: 08.932.439/0001-64 NIRE: 35300343573

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016 (Em reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Renato Gamba Rocha Diniz - Diretor
Marcos Rosa da Silva Júnior

Gerente Contábil e Fiscal - CRC 1SP 243784/O-6

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e às normas estatutárias, vimos com satisfação submeter à consideração de V. Sas as Demonstrações Contábeis referentes 
aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016, da empresa Visnaga Empreendimentos S/A. Agradecemos a colaboração recebida e continuamos ao inteiro dispor de V.Sas, em nossa sede social, para quaisquer 
esclarecimentos relativos às contas prestadas. São Paulo, 31 de Dezembro de 2017. A Administração.

1. A sociedade tem por objetivo: o loteamento de terrenos, a incorporação 
imobiliária e venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda.

2. As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas 
na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 alterada pelas Leis nº 
11.638/07 e 11.941/09, nos Pronunciamentos, nas Orientações e nas 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), homologados pelos órgãos reguladores. 

3. A carteira de clientes é representada por clientes objeto da venda de 
imóveis e possui a garantia do próprio imóvel objeto da venda.

 4. O capital social subscrito e integralizado é representado por 3.648.282 
ações, no valor de R$ 1,00 cada uma.

Capital Social Reserva de Lucros Reserva legal Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 3.648.282,00 353.986,60 507.132,47 4.509.401,07
Lucro líquido do exercício - 52.329,71 - 52.329,71
Constituição reserva legal - (2.616,49) 2.616,49 -
Distribuição de dividendos - (12.428,31) - (12.428,31)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 3.648.282,00 391.271,51 509.748,96 4.549.302,47
Lucro líquido do exercício - 16.413,25 - 16.413,25
Constituição reserva legal - (820,66) 820,66 -
Distribuição de dividendos - (3.898,15) - (3.898,15)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 3.648.282,00 402.965,95 510.569,62 4.561.817,57

2017 2016
Receita Líquida 20.504,76 27.760,46
Lucro (Prejuízo) Bruto 20.504,76 27.760,46
Receitas (Despesas): Administrativas (4.349,28) (7.144,83)
Outras Receitas ou Despesas - 53,68
Lucro (Prejuízo) antes das receitas 
 e despesas financeiras 16.155,48 20.669,31
Receitas financeiras 1.826,16 43.330,04
Despesas financeiras (3.583,62) (1.215,69)
Resultado Financeiro (1.757,46) 42.114,35
Resultado antes do I.R. e da C.S. 14.398,02 62.783,66
I.R. e Contribuição Social Corrente 2.670,70 (13.274,86)
I.R. e Contribuição Social Diferido (655,47) 2.820,91
Lucro (Prejuízo) Líquido do exercício 16.413,25 52.329,71

ATIVO 2017 2016
Circulante 853.161,42 938.382,37
Caixa e equivalentes de caixa 464,48 11.193,46
Títulos e Valores Mobiliários 4.220,96 102.671,01
Contas a Receber de Clientes 210.391,55 189.110,00
Outros Créditos 594.408,48 594.408,49
Impostos a recuperar 43.675,95 40.999,41
Não circulante 3.751.322,98 4.093.508,47
Partes Relacionadas 3.751.322,98 4.093.508,47
Total do ativo 4.604.484,40 5.031.890,84
PASSIVO 2017 2016
Circulante 28.507,48 469.861,27
Impostos e contribuições a recolher - 5.066,44
Dividendos a pagar 28.507,48 24.609,34
Outras contas a pagar - 440.185,49
Não circulante 14.159,35 12.727,10
Impostos e contribuições diferidos  14.159,35 12.727,10
Patrimônio líquido 4.561.817,57 4.549.302,47
Capital Social 3.648.282,00 3.648.282,00
Reserva de Lucros 402.965,95 391.271,51
Reserva legal 510.569,62 509.748,96
Total do passivo e patrimônio líquido 4.604.484,40 5.031.890,84

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

TS-3 Morumbi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - NIRE 35.220.668.263 - CNPJ nº 08.074.306/0001-02
Extrato da Instrumento Particular de 41ª Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento: 1. Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P., com escritório Nova York/EUA, CNPJ  
08.760.120/0001-07, representada por seus procuradores, Daniel Cherman, RG 04.181.517-6 IFP/RJ, CPF 
740.444.277-04; e Haaillih Bittar, RG 27.664.205-3 SSP/SP, CPF 279.018.468-28, OAB/SP 199.736, ambos residen-
tes São Paulo/SP, registrada JUCESP 390.466/19-0, em 20.08.2019, e 2. Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., 
com escritório Nova York/EUA, CNPJ 08.760.121/0001-43, representada por seus procuradores, Daniel Cherman e 
Haaillih Bittar, já qualifi cados, cuja procuração registrada na JUCESP 390.465/19-7, em 20.08.2019, têm entre si, jus-
to e contratado, alterar o Contrato Social nos seguintes termos: 1. As sócias neste ato declaram que o capital subscri-
to por meio da 40ª ACS, datada de 08.05.2019, registrada perante a JUCESP 284.262/19-5, em 24.05.2019, no valor de 
R$189.632.909,00, está totalmente integralizado em moeda corrente nacional, conforme remessas de recursos à So-
ciedade em 08.05.2018. 2. Reduzir o capital, por julgarem-no excessivo em relação ao seu objeto, em R$10.000.000,00, 
passando o mesmo de R$189.632.909,00, para R$179.632.909,00, com o cancelamento de 10.000.000 de quotas do 
capital, cada uma delas no valor de R$1,00, de maneira proporcional entre as sócias, a saber: (a) 9.990.000 quotas da 
sócia Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P., no valor nominal total de R$ 9.990.000,00, equivalente a 99,90% 
do total das quotas ora canceladas; e (b) 10.000 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. no va-
lor de R$ 10.000,00, equivalente a 0,10% do total das quotas ora canceladas. 2.1.  A título de restituição do valor cor-
respondente à redução do capital social, as sócias decidem, sem quaisquer restrições, pagar às sócias o valor de R$ 
1,00 por quota cancelada, totalizando R$ 10.000.000,00, nas proporções e valores já mencionados. 3. A restituição dos 
valores indicados deverá ocorrer até 31.12.2020, mediante remessa(s) de recursos para as sócias. 3.1. Ficam autoriza-
dos os Diretores a tomarem todas as medidas necessárias à efetivação da redução de capital. 4. Alterar a Cláusula 5 
do Contrato Social: “Cláusula 5: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional é 
de R$ 179.632.909,00, dividido em 179.632.909 quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00, sendo as quotas dis-
tribuídas entre as sócias da seguinte forma: Sócia - Quotas - Valor - R$ - %: Tishman Speyer Brazil Master 
Fund, L.P. Nova York/EUA, CNPJ/MF 08.760.120/0001-07: 179.453.276, R$179.453.276,00, 99,9; Tishman Speyer 
Brazil Investments, L.P. Nova York/EUA, CNPJ/MF 08.760.121/0001-43: 179.633, R$179.633,00, 0,1; Total: 
179.632.909, R$ 179.632.909,00, 100. § Único - A responsabilidade de cada uma das sócias é limitada ao valor 
de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital.” 5. Consolidar o Contrato Social. 
São Paulo, 25.11.2019. Tishman Speyer Brazil Master Fund, L.P. e Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. ambas por Da-
niel Cherman e Haaillih Bittar. Ligia Aguiar Vieira Curi - OAB/SP 234.701.

8ª Vara Cível Central/SP. 8º Ofício Cível.  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1065554-26.2018.8.26.0100. A 
Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a Carolina de Araújo Campos CPF 
264.065.318-09, que André Vasconcellos de Souza Lima, 
Cassio Vasconcellos de Souza Lima, Guilherme Vasconcelos 
de Souza Lima e José de Vasconcelos Júnior ajuizou ação 
comum para cobrança de R$ 45.600,00 (jun/18), referente a 
débitos de locação do imóvel à Rua Monte Alegre 625-casa 
03, Perdizes, corrigido e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei.                          [5,6] 

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE – BANCO BMG, com inscrição no CNPJ n.º 61.186.680/
0001-74 por seu procurador, devidamente constituído, REALIZARÁ pelo leiloeiro público Oficial, Dilson
Marcos Moreira, devidamente matriculado na JUCEMG, sob nº 267, Leilão Público para vender o imóvel
consolidado pela Instituição Financeira, nos termos da Lei 9.514/97, e ainda conforme os termos do Acordão
que deram provimento no recurso de apelaçãode nº 1027286-37.2017.8.26.0002 , que consiste em um Imóvel
emSão Paulo/SP, a saber: Um apartamento de nº 91, com 115,38m2 de área útil, localizado à Rua Barão de
Jaceguai, nº 1.046, Bairro Campo Belo em São Paulo/SP. Registrado no 15º Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de São Paulo/SP, Matrícula nº 10.297, como todas as suas benfeitorias e acessórios, tendo como
devedor(es) fiduciante(s): Orlando Coutinho Júnior, brasileiro, separado consensualmente, empresário, RG
nº 13.607.895/SSP-SP, CPF nº 238.150.007-34, residente e domiciliado na Rua Barão de Jaceguai, nº 1.046,
apartamento 91, Bairro Campo Belo em São Paulo/SP. 1) Fica autorizado ao leiloeiro aqui indicado colocar
a venda, em Primeiro Leilão, o imóvel acima descrito e caracterizado, a ser realizado no dia 03 de dezembro
de 2019, às 17:00 horas, na Av. Raja Gabaglia, nº 4697, Bairro Santa Lúcia em Belo Horizonte/MG, por preço
não inferior de R$1.208.792,40 (Hum milhão, duzentos e oito mil,  setecentos e noventa e dois reais e quarenta
centavos), de acordo, com o disposto no § 1º, do artigo 27, c.c inciso VI, do artigo 24, ambos da Lei 9.514/97;
O leilão estará disponível também no sistema on-line, devendo os interessados pré cadastrarem no site
www.casaleiloeira.com.br para receberem a senha de acesso e automaticamente estarão vinculados aos
termos de adesão do leilão on-line, além de todas as disposições legais aplicáveis à espécie. 2). Caso o imóvel
não alcance no primeiro leilão o lance acima determinado, fica desde já autorizada a realização de segundo
leilão, no dia 13 de dezembro de 2019, às 17:00 horas, no mesmo local do primeiro leilão, pelo maior lance,
desde que igual ou superior ao valor da dívida, acrescida de todos encargos, multa, prêmios de seguro e
demais encargos contratuais, custas de intimação, tributos, imposto de transmissão - ITBI, cotas condominiais
ordinárias e extraordinárias e honorários advocatícios, além das despesas de leiloeiro, editais e eventuais
anúncios através da mídia pelo valor de R$709.303,64 ( setecentos e nove mil, trezentos e três reais e sessenta
e quatro centavos) tudo na forma do disposto nos incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97. 3) Para
tanto fica, ainda, autorizada a publicação dos editais necessários e obrigatórios, em jornal de circulação local.
4) Em caso de arrematação, o arrematante deverá pagar no ato do leilão o sinal de 20% sobre o valor
arrematado, e mais a comissão de 5% de leilão, sobre o valor da arrematação, de acordo com a legislação
que regulamenta a profissão, e o restante 80% deverá ser pago em 72 horas. Os interessados em visitar o
imóvel poderão fazê-lo nos dias úteis, desde que haja  prévia comunicação à equipe do leiloeiro e concordância
do ocupante do imóvel. 5) Em caso de arrematação, quer em primeiro ou segundo leilão, fica estabelecido que:
a) Deverá ser expedida, no ato da arrematação, a respectiva carta, devidamente assinada pelo leiloeiro,
arrematante, credor fiduciário e 05 (cinco) testemunhas. b) Fica ciente, o arrematante, que o imóvel está
ocupado, como fica também notificados os devedores fiduciantes da realização do 1º e do 2º leilão. c) De
acordo com a Lei 9.514/97, em seu artigo 27, se o bem estiver locado, a locação deve ser encerrada em 30
dias, após a consolidação da venda. d) O imóvel não possui débitos de IPTU em aberto até a presente data.
e) Todas as taxas e impostos correrão por conta do arrematante a partir do momento da imissão de posse do
mesmo. Belo Horizonte, 19 de novembro de 2019. Dilson Marcos Moreira - Leiloeiro Público Oficial - JUCEMG
nº 267. 03, 04 e 05/12

MUST Jardim São Paulo Empreendimento Imobiliário Ltda.
CNPJ/MF nº 14.139.184/0001-80 – NIRE 35.225.840.625

Ata de Reunião de Sócia Quotista Realizada em 25/11/2019
Data, Hora e Local: Aos 25/11/2019, às 17h00, na Rua Dr. Sampaio Viana nº 202, 9º andar, conjunto 94, São Paulo-SP. 
Convocação: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Rita de Cássia 
Yazbek – Presidente; Renato Genioli – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 
I. aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$ 9.999.000,00, por ser considerado excessivo em relação ao 
objeto social da Sociedade, passando o capital social de R$ 10.000.000,00, representado pela totalidade das 10.000.000 
de quotas, totalmente subscritas e integralizadas anteriormente pelas sócias para R$1.000,00, representado por de 1.000 
quotas, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil Brasileiro. II. Consignar que a redução do capital social da Sociedade 
ora deliberada se dá mediante o cancelamento de 9.999.000,00 quotas do capital social da Sociedade. III. Consignar que 
o pagamento da redução de capital social ora deliberada será realizado mediante compensação de créditos detido pela 
Sociedade contra as Sócias, dação em pagamento de imóveis do estoque, cessão de direitos creditórios e o saldo pela 
devolução em moeda corrente nacional. IV. Adequar o caput da cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, conforme 
redação a seguir: Cláusula 5ª: O capital social da Sociedade é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 quotas de valor unitário 
de R$1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios:

Sócias Quotas % Valor – R$
Jorge’s Imóveis e Participações Ltda. 200 20% 200,00
Navepar Empreendimentos e Participações Ltda. 200 20% 200,00
ZS Empreendimentos Ltda. 200 20% 200,00
Sabel Incorporadora e Administradora Ltda. 200 20% 200,00
RYPE Participações e Empreendimentos Ltda. 200 20% 200,00
Total 1.000 100% 1.000,00

V. Autorizar os administradores da Sociedade a tomar todas as providências necessárias para implementação das 
deliberações constantes da presente ata. VI. Consignar que o sócio fará a devida alteração no Contrato Social da 
Sociedade, para constar a presente redução de capital social, no prazo de 90 dias contados da data de publicação 
desta ata de reunião de sócio. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a 
presente Ata. São Paulo, 25/11/2019. Assinaturas: Mesa: Rita de Cássia Yazbek – Presidente; Renato Genioli – Secretário.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003907-15.2017.8.26.0704 A MMa. Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Benedita Venancio Maldonado, CPF 066.469.088-26 e Susi Cristina Cordeiro, 
CPF 274.413.048-65, que nos autos de Cumprimento de sentenç é da Silva Oliveira 
contra Elisangela Campos Sousa da Silva, CPF 301.948.118- 08, foi instaurado incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica da empresa Nick Belissima Ltda, CNPJ 18.596.603/0001-63, objetivando integrar 
suas sócias no polo passivo da presente ao, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão 
o débito em litígio. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 

íveis, sendo nomeado curador especial 
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2019.                                   B 04 e 05/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052805-74.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIELLA LEITE CANCINO,  

objetivando em síntese: uma cobrança de R$ 21.358,37 (março/2018), referente às despesas condominiais do apartamento nº 13, do 

CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, 
B 04 e 05/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005243-65.2015.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a MARIA AMÉLIA LEITÃO PEIXOTO, CPF 101.287.428-10, que Antônio Correia dos Santos e Priscila Silva Santos, 
ajuizaram uma ação de Adjudicação Compulsória, pelo Procedimento Sumário, tendo como corréus Marcelo Leitão Peixoto, 
Silvia Christina Leitão Peixoto, Luciano Leitão Peixoto e Ana Claide Maia Conegundes, objetivando que os réus outorguem aos 

e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012484-66.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BUNKER 
TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ 225.750.490/0001-05, que CLASS PARK ESTACIONAMENTO LTDA, ajuizou uma Ação Declaratória 
c.c. Ação Condenatória pelo Procedimento Comum Cível, objetivando que seja declarado o abandono da propriedade do veículo marca Volkswagem, 
placa MUW-8580 e, convertida a propriedade à favor da Requerente, expedindo-se ofício para regularização da documentação junto ao órgão de 

do abandono do bem, que seja a requerida condenada ao pagamento de R$ 13.863,16 (abril/2019), corrigidos monetariamente, acrescentando-se 
as parcelas que se vencerem no decorrer do processo, autorizado o direito de retenção do veículo até o efetivo pagamento da dívida, bem como ao 
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2019.                                    B 04 e 05/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022242-96.2013.8.26.0001 A MMª. Juíza de Direito da 
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a NISALUX Comércio Importação e Exportação, CNPJ 04.876.844/0001-51, na pessoa de 
seu representante legal e a ANDRES FREDERICO BARRIOS PRYNC, CPF 734.050.000-68, que Banco Santander 
(Brasil) S/A, ajuizou uma ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar os réus ao pagamento de  
R$ 109.166,34 (maio/2013), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações, referente 
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário – Cheque Empresa Plus – Business nº 0112130050759000173. 

 
20 dias supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, ocasião que será nomeado curador especial  
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 13 de novembro de 2019.                                            B 04 e 05/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040075-17.2010.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma 

e Priscila Pessoa da Silva, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando as rés ao pagamento de R$ 135.445,05 (março/2016), 
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando as 

pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios 
de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de  
15 dias para que as executadas, independente de penhora ou nova intimação, ofereçam suas impugnações  

B 04 e 05/12

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE  
10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1062922-08.2017.8.26.0053. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Companhia Metropolitana de Habitação  
de São Paulo - COHAB move uma Desapropriação - Desapropriação por Interesse Social  
Comum / L 4.132/1962 de Desapropriação contra Ana Cristina Villares Barbosa, RG  
nº 2.833.877-7 SSP/SP, CPF/MF sob nº 027.279.008-72, objetivando a integralidade do 
imóvel localizado na Rua Helvétia nº 122, Campos Elíseos, São Paulo, matrícula nº 81.186 do  
2º ORI/SP, contribuinte nº 008.037.0005-9, declarado de interesse social pelo Decreto Municipal 
nº 57.680, de 04/05/17. E para levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o 

D.J.E, nos termos do 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2019.

2ª Vara de Fazenda Pública

Citação. Prazo 30 dias. Proc. nº 1014059-42.2015.8.26.0004. A Dra. Lucia Helena Bocchi Faibicher, Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível Regi-onal IV - Lapa-SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Duller Comércio de Frios
e Derivados Ltda, CNPJ 11.578.768/0001-63, na pessoa de seu representante legal e a, Henrique de Campos
Duller, CPF 358.769.208-43, Eduardo Lessen Duller, CPF 104.618.218-85 e Roseli Urban de Campos
Duller, CPF 129.579.008-40 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança
de R$ 169.747,75 (30/10/2015), referente ao Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex, firmado
em 03/12/2014. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 30 dias supra, paguem o débito, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e honorários em
caso de pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título executivo, sendo advertida de que será
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 02/10/2019.

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016350-47.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre
Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISADORA AMORIM TOBIAS, CPF 005.611.573-32, que
Fundação Armando Alvares Penteado lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum objetivando a cobrança
de R$ 20.239,66 (fev/2017), referente Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando
a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2019. 05 e 06/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008524-50.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a DEIZE DE SOUZA SALVATER, CPF 143.888.548-24, RG 11.295.524-1 - SP, que lhe foi proposto
um Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, alegando em síntese que ela seria responsável por
dívida de aluguel e demais encargos deixados pela empresa D.R. BOMBAS ELETRICAS DE COMBUSTIVEL LTDA -
ME, CNPJ 04.878.438/0001-28. Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL para manifestar-se sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, requerendo as
provas que entender cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-05/12

ARC BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS DE MESA E DECORAÇÃO LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ 
07.666.326/0001-00 - NIRE 35220155215 - Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 02/10/2019 - Em 02/10/2019, as 10h, na sede em 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade, representados por Paulo Roberto Rodrigues, RG 15.182.455-1, CPF 057.565.768-51. Mesa: Paulo 
Roberto Rodrigues, Presidente e Secretário. Convocação e Publicação: Dispensadas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o encerramento 
da liquidação e a extinção da Sociedade. 6. Deliberações Tomadas: Tendo em vista a conclusão dos procedimentos referentes a liqui-
dação da Sociedade, a qual teve início em 23/04/2019, nos termos da Ata de Reunião de Sócios arquivada na JUCESP nº 314.254/19-5, 
em 27/06/2019, os sócios representando a totalidade do capital social resolvem, nos termos dos artigos 1.108 e 1.109 da Lei 10.406/2002 
(“Código Civil’), encerrar a liquidação e extinguir a Sociedade, de acordo com os termos e condições do presente instrumento. Conforme 
se verifica pela Ata de Reunião de Sócios em 25/09/2019 arquivada na JUCESP nº 492.944/19-2 em 27/09/2019 e respectivo anexo cons-
tando o balanço patrimonial levantado em 30/06/2019 (“Balanço Patrimonial de Encerramento”), os lucros e o ativo circulante disponível 
foram integralmente distribuídos e devolvidos aos sócios na proporção de suas participações na Sociedade. Os sócios obrigam-se a satis-
fazer integralmente eventuais débitos que vierem a ser exigidos da Sociedade após a presente data, observando, entretanto, o disposto no 
artigo 1.110 do Código Civil. Diante do disposto, os sócios, seus sucessores e a Sociedade, outorgam-se, reciprocamente, a mais ampla, 
plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem uma das outras, seja a que título for, a qualquer tempo, decla-
rando a Sociedade dissolvida, liquidada e extinta para todos os fins de direito. Caberá ao Sr. Paulo Roberto Rodrigues, acima qualificado, 
conservar, pelo prazo legal, os livros, papéis e documentos da Sociedade, o qual fica autorizado a proceder a baixa das inscrições da 
Sociedade perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, podendo nomear procuradores para tanto e praticar todos e 
quaisquer atos necessários ao bom e fiel cumprimento de suas funções. O Sr. Paulo Roberto Rodrigues, acima qualificado, aceita, neste 
ato, a sua nomeação para praticar todos os atos necessários à extinção da Sociedade. Toda comunicação relacionada a este instrumento 
deverá ser efetuada por escrito, por meio de carta registrada, para o endereço da parte destinatária da comunicação mencionada no pre-
sente instrumento. Eventual alteração dos endereços aqui estabelecidos será comunicada as outras partes por escrito. Para dirimir qual-
quer questão oriunda do presente instrumento, os sócios elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02/10/2019. ARC Holdings - p.p. Paulo Roberto Rodrigues; J.G/
Durand Entreprises - p.p. Paulo Roberto Rodrigues; Paulo Roberto Rodrigues - Liquidante.  JUCESP nº 592.876/19-6 em 26/11/2019.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC.Nº1025985-28.2019.8.26.0053.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 15ªVara da Fazenda Pública,do Foro Central-Fazenda Públi-
ca/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a). Gilsa Elena Rios, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA 
LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação-Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 de Desapropriação contra Antonio Henrique Pari e Ana Lúcia Moreira Pari,objetivando desapropriação da área de 
78,00m² referente à totalidade do imóvel de matrícula nº14.196 do 15ºRI de São Paulo,localizado na Avenida Mário Pernambuco 
nº305-Vila Nova Mazzei, CEP 02314-000, São Paulo/ SP Contribuinte nº 067.045.0094-4, declarada de utilidade pública conforme 

- 
de R$ 139.813,88. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2019.                              [4,5] 

18ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - Praça João
Mendes s/nº - 20ª andar - salas nº 2004/2006 - Centro - CEP01501-900 - Fone:
2171-6150 - São Paulo-SP - E-mail: sp18cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo: 20 dias. Proc. nº 1014055-37.2017.8.26.0100. O Dr. RODRIGO RAMOS,
MM Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Capital, Estado de São
Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a PM AUTOS COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. - “PlazaMegastore” (CNPJ 18.009.582/0001-87), que NÉCTAR INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE PAPEL EIRELI lhe move e a OUTROS, ação de PROCEDIMEN-
TO COMUM visando ser declarada nula a venda do veículo Hyundai/Santa Fé
2.7, MPFI GLS 7 lugares, V6, 24V, gasolina, automático, placa EIT 4157, Renavam
00133979067, cor prata, ano 2008/2009, chassi KMHSH81DP9U400866, com
sua devolução ou valor equivalente; condenação em danos morais, além de
custas e honorários e demais cominações alegando que há vício de consenti-
mento no ajuste, diante da ocultação intencional de fatos. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no silêncio lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo,  /  /2019. Eu, Escrevente, digitei.Eu, Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi.

04  e  05/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007167-48.2014.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER à DIVA RIBEIRO LEAL BAPTISTA, CPF 269.609.428-45, CRISTHYAN CLEBER LEAL BAPTISTA, CPF 
273.980.278-18 e KRISTAL COMERCIO DE ARTIGOS ÓPTICOS EIRELI-ME (ÓTICAS IZIS), CNPJ 19.437.709/0001-87, 
que YETTE DE MOURA CASTRO, ajuizou ação de despejo por falta de pagamento do imóvel situado na Rua Maciel 
Monteiro 298, bairro Artur Alvim, e para cobrança de R$ 32.036,52 (junho/2014), atualizado e acrescido das custas e 
despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 
dias, a fluir do prazo supra, contestem a ação ou peçam a purgação da mora, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [3,4] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018222- 
68.2015.8.26.0100 (USUC 211) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Sebastião Paulino da Silva e Marilene de Oliveira Ferreira da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Dom João Nery, nº 3.009, casa 2 - Jardim Nazaré, Distrito de 
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 157,18 m², contribuinte nº 135.173.0055-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                     [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1035701- 
40.2016.8.26.0100 (USUC 389) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Wilson Amorim da Silva e Glaucia Nunes Marchi Amorim da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Isabel Velho, nº 611 Nossa Senhora do Ó - São Paulo SP, com área 
de 230,62 m², contribuinte nº 076.005.0367-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1080565- 
03.2015.8.26.0100 (USUC 977) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Almeida 
Marques & Cia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Augusto Guilhoto e Maria Ilda Augusto Guilhoto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Praça Domingos Barbosa, nº 208 A Vila Leme, 33° Subdistrito 
Alto da Mooca-São Paulo SP,com área de 417,50m²,contribuinte nº 052.118.0020-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1125040-10.2016.8.26. 
0100 (USUC 127) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Chen Ah Ho, Chen Kuang 
Jui, Paulo Van Deursen, João Carlos Setubal, Maria Silvia Vellutini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Chen Min Kwei e Kazue Teshima 
Chen ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tabapuã, nº 648 28º 
Subdistrito Jardim Paulista - São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 016.090.0009-9, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [05,06] 

Jornal
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Coest Construtora S/A
Sociedade Anônima de Capital Aberto - DEMEC-RCA-200-77 - CNPJ/MF 61.104.717/0001-78 - NIRE 35300021134

Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Srs Acionistas a comparecerem, em segunda convocação, à Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 17/12/2019 às 11:00 horas, 
na sede social, Rua das Araucárias, nº 168, Jardim Pinheirinho - Embu das Artes - SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Assembleia Geral 
Ordinária: a) Exame, discussão e votação do relatório da administração das demonstrações financeiras, relativos aos exercícios encerrados em 31/12/2014; 
31/12/2015; 31/12/2016; 31/12/2017 e 31/12/2018; b) Eleição dos membros do Conselho de Administração; c) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 
Embu das Artes, 03 de dezembro de 2019. Marleine Serra Guimarães - Conselheira. 
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CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 271ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 271ª Série da 2ª Emissão da CIBRASEC 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, (“Agente Fiduciá-
rio”), e os representantes da Emissora são convidados a se reunir em segunda convocação na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em 12 de dezembro de 2019 às 11h00 na Rua Tabapuã, 1.123 – 21º an-
dar – Itaim Bibi, São Paulo/SP, a fi m de, nos termos da Cláusula Décima Quarta do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 271ª Série da 2ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitiza-
ção”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) A ocorrência do Evento de Recompra Compulsória, nos termos da 
cláusula 5.1, item ‘b’, alínea (i) do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Aven-
ças celebrado em 11 de junho de 2016, entre a Cedente, a Emissora e Fiadores, conforme aditado (“Contrato de Ces-
são”), em razão da não realização da Recompra Compulsória Parcial pela Cedente e Fiadores exigida pela Emissora, 
conforme Notifi cação Extrajudicial enviada em 16 de outubro de 2019 (“Notifi cação”). (b) Avaliar eventual proposta 
de renegociação a ser apresentada à Emissora até a data da assembleia, pela Cedente e Fiadores, referente à altera-
ção das condições contratuais e/ou de pagamento previstas no Contrato de Cessão e/ou inclusão de novas garantias 
na Emissão (“Proposta”); (c) No caso de aprovação da Proposta, autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora a celebra-
rem os aditamentos necessários aos documentos da Emissão, para contemplar eventuais ajustes decorrentes das deci-
sões mencionadas acima, bem como, para realizarem todos os procedimentos necessários para a correta formalização 
das deliberações adotadas, cujos custos deverão ser suportados pelas Cedentes. Nos termos do artigo 126 da Lei das 
S.A., os titulares dos CRI poderão se fazer representar na AGT por procuração, emitida por instrumento público ou par-
ticular, com fi rma reconhecida, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, 
os instrumentos de mandato com poderes para a representação na AGT a que se refere este edital de convocação de-
vem ser encaminhados ao Departamento Jurídico da Emissora com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) ho-
ras da data marcada para a realização da AGT. Cópia da documentação poderá ser encaminhada por correio eletrôni-
co para o seguinte endereço: juridico@isecbrasil.com.br e para o Agente Fiduciário: agentefi duciario@vortx.com.br. A 
AGE será instalada em segunda convocação, nos termos da cláusula 14.4 do Termo de Securitização, mediante a pre-
sença do(s) Titular(es) em qualquer número excluídos, para os fi ns de quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não 
tiverem direito a voto. Ressalta-se, nos termos do artigo 111 do Código Civil, que o não comparecimento dos titulares 
dos CRI e/ou a não deliberação quanto às ordens do dia propostas neste edital, ensejará a continuidade dos atos de 
diligência da Emissora para manutenção do CRI, nos termos previstos nos documentos da operação.

São Paulo, 04 de dezembro de 2019. CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033968-05.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
EDELVAN NUNES LOURENCO CPF 308.753.407-25, que Andre de Araújo Souza ajuizou ação comum, objetivando seja julgada 
procedente, para declarar a rescisão do contrato de locação do apto. 22-A, à Avenida Jamaris 64, Moema, devolvendo-se ao autor 
o valor da garantia locatícia depositada quando da contratação, devidamente atualizada e acrescida das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir 
do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2019.   [4,5] 
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GranBio Investimentos S.A.
CNPJ/MF n° 14.191.427/0001-29 - NIRE 35.300.412.044

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Na forma do Estatuto Social da GranBio Investimentos S.A., são convocados os acionistas da Companhia a se 
reunirem em assembleia geral, em 30/12/2019, às 10:30 hs, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277, 15° andar, conjuntos 1503 e 1504, em São Paulo/SP, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias constantes na Ordem do dia: (i) o aumento de capital social no valor de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), mediante emissão de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
nos termos do artigo 170 da Lei das Sociedades Anônimas; (ii) alteração do Estatuto Solcial, em função da 
deliberação referida no item (i) nessa ordem do dia; e (iii) eleição de membros do Conselho de Administração da 
Companhia. São Paulo, 29/11/2019. Bernardo Afonso de Almeida Gradin - Diretor Presidente. (04, 05 e 06/12/2019)
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VBI GSBR Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 12.258.154/0001-67/NIRE 35.224.444.564

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 03/12/2019, às 11 horas, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença da única sócia.
Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente aprovada a proposta de redução do capital
da Sociedade de R$ 29.500.500,00 para R$ 100,00 com uma redução efetiva de R$ 29.500.400,00, mediante o cancelamento de 29.500.400 quotas, todas de
titularidade da sócia PSB Participações Ltda., sendo-lhe entregue, em contrapartida às quotas a serem canceladas, quantia, em moeda corrente nacional,
equivalente ao valor da redução da respectiva participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinatura: Mesa: Rodrigo
Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Sócia: PSB Participações Ltda., por Sérgio Lemos de Magalhães e Kenneth Aron Wainer. 

Flora Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - CNPJ nº 56.990.310/0001-55 - NIRE 35.201.619.490
Extrato do Instrumento Particular de 21ª Alteração do Contrato

Social da “Flora Desenvolvimento Imobiliário Ltda.”
Pelo presente instrumento: 1. Tremar of Delaware, L.P., com sede Delaware/EUA, CNPJ 08.649.569/0001-94, repre-
sentada por seus procuradores, Daniel Cherman, RG 04.181.517-6 IFP/RJ, CPF 740.444.277-04, e Haaillih Bittar, RG 
27.664.205-3 SSP/SP, CPF 279.018.468-28, OAB/SP 199.736, ambos residentes São Paulo/SP, cuja procuração foi registra-
da perante a JUCESP 390.129/19-7, em 13.08.2019; e 2. Tishman Speyer Brazil Investments, L.P., com escritório 
Nova York/EUA, CNPJ 08.760.121/0001-43, representada por seus procuradores, Daniel Cherman e Haaillih Bittar, já 
qualifi cados, cuja procuração foi registrada perante a JUCESP 390.130/19-9, em 13.08.2019, sócias representando a tota-
lidade do capital social, têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social nos seguintes termos: 1. As sócias nes-
te ato declaram que o capital subscrito por meio da 20ª ACS, datada de 07.10.2019, registrada na JUCESP 569.109/19-0, 
em 31.10.2019, no valor de R$ 34.351.582,00 foi totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, conforme remes-
sas de recursos à Sociedade feitas em 07.10.2019. 2. Reduzir o capital, por julgarem-no excessivo em relação ao seu ob-
jeto social, em R$ 10.000.000,00, passando o mesmo de R$ 34.351.582,00, para R$ 24.351.582,00, com o cancelamento 
de 10.000.000 de quotas, no valor nominal de R$ 1,00, de maneira proporcional entre as sócias, a saber: (a) 9.990.000 
quotas da sócia Tremar of Delaware, L.P., no valor de R$ 9.990.000,00, equivalente a 99,90% do total das quotas can-
celadas; e (b) 10.000 quotas da sócia Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. no valor de R$ 10.000,00, equivalen-
te a 0,10% do total das quotas canceladas. 2.1. A título de restituição do valor correspondente à redução do capital so-
cial, as sócias decidem, sem quaisquer restrições, pagar às sócias o valor de R$ 1,00 por quota cancelada, totalizando R$ 
10.000.000,00, nas proporções e valores já mencionados. 3. A restituição dos valores indicados deverá ocorrer até 
31.12.2020, mediante remessa(s) de recursos para as sócias. 3.1. Ficam autorizados os Diretores a tomarem todas as me-
didas necessárias à efetivação da redução de capital. 4. Alterar a Cláusula 5 do Contrato Social: “Cláusula 5: O capital 
social em moeda corrente nacional, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 24.351.582,00, dividido em 24.351.582 
quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: Sócia - Quotas - Valor 
(R$) - %: Tremar of Delaware, LP. 112 Capital Trail, Newark, DE 19711 EUA, CNPJ 08.649.569/0001-94: 24.327.230, 
R$ 24.327.230,00, 99,90; Tishman Speyer Brazil Investments, L.P. 45 Rockefeller Plaza, Nova York, Nova York, 
10111, EUA, CNPJ 08.760.121/0001-43: 24.352, R$ 24.352,00, 0,10; Total: 24.351.582, R$ 24.351.582,00, 100. § Úni-
co: A responsabilidade de cada uma das sócias é limitada ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente 
pela integralização do capital.” 5. Consolidar o Contrato Social. São Paulo, 25.11.2019. Tremar of Delaware, L.P. e Tishman 
Speyer Brazil Investments, L.P. ambas por Daniel Cherman e Haaillih Bittar. Ligia Aguiar Vieira Curi - OAB/SP 234.701.

Terra Alta Imóveis Ltda. - CNPJ 10.848.165/0001-71 - NIRE 35.223.316.741
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Data, hora, local: 04.12.2019, 10hs, na sede, Avenida Magalhães de Castro, 4.800, 14º andar, conjunto 144, São Pau-
lo/SP. Presença: totalidade do capital social. Deliberações aprovadas: (i) Redução do capital social, passando de 
R$ 42.324.626,00 para R$ 19.324.626,00, uma redução, portanto, de R$ 23.000.000,00 e o consequente cancelamen-
to de 23.000.000 de quotas representativas do capital social detidas pelo sócio Fabio Roberto Chimenti Auriemo RG 
5.776.666-6 SSP/SP, CPF 838.222.168-87, representado por Marina Fava Auriemo Al Makul RG 25.687.343-4 SSP/SP, 
CPF 304.506.278-45, no valor de R$ 1,00 cada e será paga ao sócio em moeda corrente nacional. (ii) Alterar a Cláu-
sula 5ª do Contrato Social:  “Cláusula 5ª: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em boa e corrente 
moeda nacional, é de R$ 19.324.626,00, dividido em 19.324.626 quotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada, 
assim distribuído entre os sócios: Sócios - Quotas - Valor: F.A. Participações Ltda. - 4.999 - R$ 4.999,00; Fábio Ro-
berto Chimenti Auriemo - 5.792.388 - R$ 5.792.388,00; José Auriemo Neto - 3.220.771 - R$ 3.220.771,00; Ana Fava 
Auriemo de Souza Meirelles - 5.153.234 - R$ 5.153.234,00; Marina Fava Auriemo Al Makul - 5.153.234 - R$ 
5.153.234,00. Total: 19.324.626 - R$ 19.324.626,00. §Único. A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 
1.052, Lei 10.406/2002, é limitada ao valor de suas quotas.”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.12.2019. Só-
cios: F.A. Participações Ltda. Ana Fava Auriemo de Souza Meirelles; Fábio Roberto Chimenti Auriemo, Marina Fava Au-
riemo Al Makul, José Auriemo Neto, Ana Fava Auriemo de Souza Meirelles, Marina Fava Auriemo Al Makul.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ.MF. nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 30 de Outubro de 2019
1. Data, Horário e Local: Dia 30 de outubro de 2019, às 15:00 horas, na sede social, localizada na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, Capital 
de São Paulo, CEP: 04571-900. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos 
acionistas, de acordo com os termos do parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente: Ricardo Rodrigues de Carvalho, Presidente 
Luis Jorge Pinheiro Leal Nunes, Secretário. 5. Ordem do Dia: Rerratificar a ata de Assembleia Geral 
Extraordinária do dia 23 de janeiro de 2019, nos termos da sua deliberação a), item 2, alterando a medida 
descrita do imóvel doado de propriedade desta Companhia, para a Prefeitura de Alumínio e para o SENAI 
de Alumínio, conforme abaixo descritos. 6. Deliberações: Submetido o assunto constante na ordem do 
dia à discussão e, logo depois a votação, os acionistas presentes, por unanimidade, deliberaram sobre 
a rerratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária do dia 23 de janeiro de 2019, registrada no 
dia 08 de março de 2019, número 137.330/19-4, alterando o memorial descritivo do imóvel que constou 
na ata, assim o item 2 ‘a)’ passa a ter a seguinte redação: Doação ao SENAI do Município de Alumínio, 
do imóvel denominado Escola Senai Antonio Ermírio de Moraes, localizado na Avenida Antônio de Castro 
Figueirôa, nº 60 - Centro, Município de Alumínio, com 7.850,10 metros quadrados de área, com valor de 
R$10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), sendo que o imóvel está matriculado na transcrição 
nº 7.136 do Cartório de Registro de Imóveis de São Roque/SP e descrição: “Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice AOE-M-0220, de coordenadas N 7.395.842,39 m. e E 270.047,48 m., situado no 
limite com a Fazenda Pantojo (Parcela-1) , código INCRA 632.066.323.578-4, deste, segue com azimute 
de 162º21’51” e distância de 74,37 m., confrontando neste trecho com a Fazenda Pantojo (Parcela-1) - 
código INCRA 632.066.323.578-4, até o vértice AOE-P-0690, de coordenadas N 7.395.771,52 m. e  
E 270.070,01 m.; deste, segue com azimute de 252º26’44” e distância de 100,83 m., confrontando neste 
trecho com a Avenida Senador José Ermírio de Moraes (Prefeitura Municipal de Alumínio), até o vértice 
AO1-M-0600, de coordenadas N 7.395.741,11 m. e E 269.973,88 m.; deste, segue de frente para a esquina 
da Avenida Senador José Ermírio de Moraes a Avenida Antônio de Castro Figueiroa, com os seguintes 
azimutes e distâncias: azimute de 286º01’44” e distância de 1,88 m., até o vértice AO1-M-0601, de 
coordenadas N 7.395.741,63 m. e E 269.972,07 m.; azimute de 306º58’58” e distância de 2,03 m., até o 
vértice AO1-M-0602, de coordenadas N 7.395.742,85 m. e E 269.970,45 m.; azimute de 328º44’42” e 
distância de 2,02 m., até o vértice AO1-M-0603, de coordenadas N 7.395.744,58 m. e E 269.969,40 m.; 
deste, segue com azimute de 344º23’49” e distância de 72,20 m., confrontando neste trecho com a 
Avenida Antônio de Castro Figueiroa (Prefeitura Municipal de Alumínio), até o vértice A01-M-0604, de 
coordenadas N 7.395.814,12 m. e E 269.949,98 m.; deste, segue com azimute de 24º11’22” e distância 
de 2,05 m., confrontando neste trecho com a Prefeitura Municipal de Alumínio, até o vértice AO1-M-0605, 
de coordenadas N 7.395.815,99 m. e E 269.950,82 m.; deste, segue com azimute de 74º43’26” e distância 
de 100,20 m., confrontando neste trecho com a Prefeitura Municipal de Alumínio, até o vértice AOE-M-0220, 
de coordenadas N 7.395.842,39 m. e E 270.047,48 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da 
estação ativa da RBMC de São Paulo, de coordenadas E 323.390,708 e N 7.393.902,042 e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45º WGr, tendo como o Datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano Geodésico 
Local - UTM”. 7. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a todos os 
presentes e, ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Presidente da Mesa: Ricardo Rodrigues de Carvalho; Secretário da Mesa: Luis 
Jorge Pinheiro Leal Nunes; Acionistas: Votorantim S.A., representada por João Henrique Batista de Souza 
Schmidt e Luiz Aparecido Caruso Neto, diretores e VP Gestão Ltda., representada por João Henrique 
Batista de Souza Schmidt e Luiz Aparecido Caruso Neto. São Paulo, 30 de outubro de 2019. A presente 
transcrição é cópia fiel de ata lavrada no próprio livro. Mesa: Luis Jorge Pinheiro Leal Nunes - Secretário. 
JUCESP nº 611.425/19-1 em 28/11/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006980- 09.2018.8.26.0009) - Processo 
Principal: 0018176-88.2009.8.26.0009. A Dra Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito 
da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX – Vila Prudente. Faz Saber a Alvaro Garcia, que a Ação de 
Procedimento Comum, requerida pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 3.995,60 (06/2018), corrigidos 
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a 

efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 
10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora 

publicado na forma da lei.                                               B 05 e 06/12

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO - 30 DIAS A DRA. LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, MM. JUÍZA DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV LAPA, FAZ SABER a todos que Danielle Barbosa Lima Ramos, 
CPF 296.159.128-75 e Napoleão Nunes Ramos, CPF 183.045.318- 10, estando em lugar incerto e não sabido, 
e que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível do Foro Regional IV - LAPA, correm os atos e termos 
do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, autos 0011795-64.2018.8.26.0004, que lhe move 
SAWAFISH COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS DO MAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ 07.03.790/0001-50, em síntese na inicial: Que a empresa devedora DJ RAMOS ALIMENTOS LTDA ME, 
não efetuou o pagamento do débito (R$1.533,04 ago/18) e não possui bens passiveis de penhora. Assim, nos 
termos da desconsideração da personalidade jurídica para a citação dos requeridos , para que no prazo de 15 
(quinze) dias se manifeste e requeira as provas cabíveis, bem como pague a divida no prazo de 15 (quinze) dias. 

publicado no local de costume. NADA MAIS. São Paulo., 22 de outubro de 2019.                             B 05 e 06/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0191234-24.2007.8.26.0100 O MM. Juiz de 
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES 
GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IRENIO PEREIRA BELO, CPF 017.004.305-30, RITA DE 
SANTANA BELO, CPF 618.262.005-68, e PEDRA NORMA MARTINS, CPF 182.624.145-00, que o Condomínio 
Edifício Metropolitan Studio ajuizou-lhes uma ação de Procedimento Sumário, objetivando condenar os réus 
ao pagamento R$ 21.774,01 (15.06.2007), corrigidos monetariamente, referente às despesas condominiais da 
unidade nº 58, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, 
honorários e demais cominações. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi deferida a 

os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, ocasião que será nomeado curador 
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor 

B 05 e 06/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1001887-63.2019.8.26.0704 
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, 
Dr. ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JCE ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ 65.515.819/0001-37, que lhe foi proposta uma ação de Tutela Antecipada Antecedente por 
parte de Ana Maria Gutierres Sasia, objetivando condenar a ré a realizar os reparos necessários 
para o conserto do telhado/forro do imóvel localizado na Avenida dos Autonomistas nº 2564 
(Restaurante Beduíno Árabe), Osasco/SP, de acordo com o Contrato de Prestação de Serviços 
para Revitalização. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 

de ser considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
 

São Paulo, aos 05 de novembro de 2019.                             B 05 e 06/12

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1035449-52.2014.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move 
uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra VR ALUGUÉIS 
E SERVIÇOS LTDA, objetivando a área descrita nas plantas expropriatórias P-31.916-A0 e P-31.917-A0, com 4.948,40 
m², concernente a parte do imóvel situado nas av. Guido Caloi, 1.111, 1.331 e av. Guarapiranga, 1.440 Jardim São Luis, 
contribuinte nº 103.025.4820-2, declarada de utilidade pública para implantação do Melhoramento “Córrego Ponte Baixa”, 
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada 

cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2019.                                                      B 05 e 06/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº 1012692-86.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO DONIZETE DA CUNHA, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 153311782, CPF 
131.241.828-12, com endereço à Rua Gávea, 94, Vila Linda, CEP 09175-680, Santo André - SP e CASSIANO 
RIVAROLA CORREA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 25230010, CPF 213.481.968-58, com endereço à Rua 
das Patativas, 58, Independência, CEP 09861-030, São Bernardo do Campo - SP, que ficam  intimados da 
penhora que recaiu sobre valores constritos via BacenJud no montante de R$ 5.546,07. Assevere-se que o 
prazo para eventual impugnação é de 5 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2019. 

Bolsa de São Paulo fecha acima de
110 mil pontos pela primeira vez

Comissão Mista
aprova relatório
preliminar do

Orçamento 2020
Depois de quase um mês de

turbulências e oscilações, a Bol-
sa de São Paulo encerrou acima
de 110 mil pontos pela primeira vez
na história. O índice Ibovespa, da
B3, fechou esta quarta-feira (4)
aos 110.063 pontos, com alta de
1,02%. A última vez que o indica-

dor tinha fechado em nível re-
corde tinha sido em 7 de novem-
bro, quando atingiu 109.581
pontos.

Desde o leilão do exceden-
te da cessão onerosa da
Petrobras, no qual o governo
não conseguiu vender dois

campos, o Ibovespa passou a
acumular quedas. Em 19 de no-
vembro, o índice fechou em
105.864 pontos. Na semana
passada, o indicador voltou a
subir, com alguns dias de pe-
quenas quedas.

No mercado de câmbio, o

dólar comercial fechou o dia
vendido a R$ 4,202, com queda
de R$ 0,004 (-0,09%). Esse foi o
terceiro dia seguido de queda
da moeda norte-americana, que
acumula baixas depois de fechar
em R$ 4,241 na última sexta-feira
(29). (Agencia Brasil)

INSS cancelou 261
mil benefícios

irregulares em 2019
Apuração de benefícios pa-

gos pelo Instituo Nacional de
Seguridade Social (INSS) verificou
indícios de fraude e irregularida-
des em 261 mil aposentadorias e
pensões. A economia estimada
com o fim do pagamento desses
benefícios é de R$ 336 milhões por
mês ou R$ 4,3 bilhões por ano.

Segundo nota do INSS, “os
motivos de pagamento irregular
mais comum decorrem de recebi-
mento indevido de benefício
assistencial (BPC) por servidores
públicos estaduais e municipais,
bem como benefícios pagos a
pessoas falecidas e pagamento de
benefícios assistenciais pagos a
pessoas cuja renda familiar supe-

ra o limite legal”.
Do total de benefícios, 59%

eram recebidos irregularmente por
representantes legais de
beneficiário falecido, pagamento
pós-óbito sacado irregularmente.
Também há casos de realização
fraudulenta de prova de vida feita
junto a instituições financeiras e
sonegação de informações.

O INSS também apontou que
ocorreram casos de pagamentos
irregulares por falha e atraso na
comunicação dos óbitos pelos
cartórios ao instituto. As frau-
des e irregularidades foram apu-
radas por uma equipe de mais
de 100 servidores do INSS.
(Agencia Brasil)

A Comissão Mista de Orça-
mento (CMO) aprovou  na quar-
ta-feira (4) o relatório preliminar
sobre o Projeto de Lei Orçamen-
tária (PLOA) de 2020, de autoria
do deputado Domingos Neto
(PSD-CE). O texto prevê o total de
R$ 3,6 trilhões para as projeções
de receita e de despesa. Desse
total, R$ 3,5 trilhões são dos orça-
mentos fiscais  e da seguridade
social, dos quais R$ 917,1 bilhões
referem-se ao refinanciamento da
dívida pública.

O relatório diz que o salário
mínimo, em janeiro de 2020, pas-
sará dos atuais R$ 998 para cer-
ca de R$ 1.031. O valor está abai-
xo dos R$ 1.039 inicialmente pre-
visto.

Em 2020, a meta fiscal para o
resultado primário do governo
central (Tesouro Nacional, Pre-
vidência Social e Banco Central)

corresponderá a um déficit de R$
124,1 bilhões.

Para 2020, a proposta orçamen-
tária prevê ainda um crescimento
real do Produto Interno Bruto
(PIB) de 2,32%, pouco acima da
expectativa do mercado (2,20%).
A inflação prevista para o próximo
ano, medida pelo Índice de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), é
de 3,53%.

Durante a votação, o
colegiado rejeitou oito dos nove
destaques apresentados ao texto.
O único destaque aprovado ele-
vou o fundo eleitoral de 2020 de
R$ 2 bilhões para R$ 3,8 bilhões.

A expectativa é que a votação
do parecer final de Domingos Neto
na CMO ocorra até o dia 17. Em
seguida, a proposta orçamentária
será encaminhada para análise do
Congresso Nacional. (Agencia
Brasil)

CCJ da Câmara
aprova uso de
precatório para

compra de imóveis
A Comissão de Constituição

e Justiça e de Cidadania (CCJ)
da Câmara aprovou na quarta-
feira (4) a admissibilidade da Pro-
posta de Emenda à Constituição
(PEC) 24/11, que permite o uso
de precatórios judiciais para a
compra de imóveis. A PEC se-
gue para análise de uma comis-
são especial antes de poder ser
votada pelo plenário da Casa.

Pela proposta, os recursos
somente poderão ser usados na
aquisição de imóveis
residenciais destinados ao titu-
lar do crédito do precatório.

Os precatórios são ordens de

pagamento emitidas pela Justiça
em causas contra a União, go-
vernos estaduais ou municípios.
O pagamento das dívidas obe-
dece a uma ordem cronológica,
dando prioridade a processos
sobre salários, pensões, indeni-
zações por morte ou invalidez.

Segundo dados do Conse-
lho Nacional de Justiça, existem
precatórios contra a União e
quase todos os municípios e es-
tados. Esse tipo de dívida judi-
cial alcança atualmente R$ 140
bilhões, considerando apenas
estados e municípios. (Agencia
Brasil) 3258-1822
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